
1

Direitos da linportação para
consumo, nos termos da
Tarifa mandada ex-
ecutar per decreto
n.3.617,de 19 de março
de 1900—Sendo 	

2. Expediente dos generos li-
vres de direitos de coa-
sumo, nos termos da lei
n. 428, de 10 de de-
zembro de 1896 	  . .

3. Dito das Cap.ttazias.. 	
4. Armazenagem 	
5. Taxa de estatistica, se-

gundo a lei,n. 489, de
15 de dezembro de 1897,
art. 1°, n. 5 	  

--
ENTRADA, SARIDA E ESTADIA

- DE NAVIOS

6. Imposto -de_ Pliaróes, nos
termos da lei n. 489,

"de i5 de dezembró de
1897, art. 1 0 n. 7 	

7. Dito de docas, nos termos
da lei n. 489, de 15 do
de dezembro de 1897,
art. 1, n'. 7 	

ADDICIONAES

8. 10 0/0 sobre o expediente
dos generos livres 'de
direitos de importação, .
pliaróes o docas,nos ter-
mos da lei n. 489,de 15.
do" dezembro de 1897,
art. 1°, n. 8. no com-
praendido o porto d )
Ri) do Janeiro  •

INTERIOR

- 9. Renda da Estrada do
Ferro Central do Brazil.

10. Dita das estradas do ferro
custeadas pela União .

Dita do Correio Geral,
nos termes da lei n. 489,
do 15 de dezembro de
1897, art. 1 0 , n. 12....

Papel

36.000:000$00j	 115.200:000$000

30.000:000$000

	

330:000$000
	

20:000$000

	

130:000$000
	

20:000)00

114:000$00(

32.000:000$00

1.200:000$00

7.590:000$00

ORDINAR1A

IMPOR TAçÃo

Ouro

2.500:000$000
1.500:000$000
4.000:000$000

300:000$000

123.500:000$000
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- ORDEM E PROGRESSO

QUINTA-FEIRA 27 DE DEZEMBRO DE 1900

S tal M A. EL 10

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO:

Lei n. 741, que orça a Receita Geral da Republica dos Estados Unidos do
Brazil para o .exerciciode IVOI, e dá outras providenbils.

Decretos ns. 736 a 738, que autorizam o Poder Execut voa abrir creditos ao
Ministerio da Fazenda.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Decreto n. 3.868, que autoriza a interrupção, por seis mezes, dos trabalhos
de construcção da Estrada de Ferro de Itararé a Santa Maria da Bocca do
Monto.

Decretos os. 3.872 a 3.874, que abrem credi tos ao Ministerio da Fazenda.
Decreto n. 3.878, que crea mais unia brig. ada de infan tarja de guardas na-
, cionats na comarca de S. José do Paraizo, em Minas Gemes.
Mensagens ao Senado Federal.
Ministerio da Jastiça e Negocios Interiores—Decretos de 22 do corrente.
Alinisterio da Industrie., Viação e Obras Publicas — Decretos de 19 do cor-

rente,
SECRETARIAS DE ESTADO:

Alinisterio da Justiça e Negocies Interiores — Expediente do 21 do corrente,
da Directoria do Interior — Expediente de 21 do corrente, das Directo-
rias da Justiça, do Interior e da Contabilidade — Expediente de22 e
24 do corrente', da Directoria Geral de Sande Publica — Policia do Dis-
trict° Federal.

Alinisterio da Fazenda — Requerimentos despachados pelo Sr. Ministro —
E xpe liente de 21 do corrente, da Directoria do Expediente do Thes ,uro
Federal Expediente de 20 e 21 do corrente, da Directoria de Contabili-
dade.

Ministerio da Marinha — Portarias' de 26 do corrente — Requerimentos
despachados.

Ministerio da Guerra — Portaria de 24 do corrente	 Requerimento des-
pachado.

Ministerin da Industria, Viação e Obras Publicas — Requerimentos despa-
chados, da Directoria Geral de Contabilidade — Portarias ,de 21 e expe-
diente de 26 do corrente, da Directoria Geral da Industrie. — Requeri-
mento despachado, da Directoria Geral de Obras e Viação — Directoria
geral dos Correios.

Ministerio das Relações Exteriores — Rela [orles dos Consulados Geraes cia
Republica dos Estados Unidos do Brazil em Antuerpia e Assum Não.

SEcçÃo Jenicrn • ta — S'.mões do Supremo Tribunal Federal e do Conselho
Supremo da Cr te de Appell ação.

RENDAS PUBLICAS —Rendimen to da Alfandega do Rio de Janeiro, da Re-
cebedoria e da Recebedoria do Estado de Minas Geraes na Capital Fe-
deral.

NOTICIÁRIO.
EDITAES E A't
PARTE COMMERCIAL.

ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
In N. 74t--DE 20 DE DEZEMBRO DE 1900	 .

Orça a receita geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil para
o exercício de 1901, e dá outras providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saticciono a
lei seguinte

O Congresso Nacional decreta

Art. 1. 0 A receita geral da Republica dos Estados Unidos. do
Brazil, para o exercicio de 1901, é orçada em 286.082:200$, papel,

o 58.869:741$, ouro, e será realizada com o produáo de que for ar-
iec'Pado dentro do mencionado exercido, sob os titules abaixo desi-
gna,dos, incluides os recursos provenientes da emisSIto dd ftotding

loan de • accordo corá o ceutracto de 15 de junho de 1893, e mais
25.820:000$, papel, destinados ao fundo de resgate, e 9.0.26:667$,

ouro, do fundo de garantia.



Ouro
	

Papel

150:000$000

15.000:000$000

4.000:000$000

1.200:000$000

4.000:000$000

1.700:000$000

600:000$000

1.600:000$030

25:000000

30:000$000

50:000$000

"

1.400:000$000

/	
600:000$000

7

105:000$000
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12. Dita dos Telegraphos, nos
termos da lei n. 489, de
15 de dezembro de 1897,
art. 10 , n. 13, inclusive
as contribuições por pa-
lavra do telegramma
em percurso nos cabos
das companhias que •
funccionam no paiz,
accordo com as suas
concessões, elevada do
10$ a 25$ a taxa animal
de registro dos endere-
ços convencionaes ou
abreviados, uniformi-
zada a taxa d rs tele-
grammas internacionaes
do serviço do imprensa
a 25 centimos por pala-
vra e modificada para
500 réis a taxa de cópia
simples dos telegram-
mas e das dos multiplos
contados por grupo de
30 palavras, reduzida a
1 franco a taxa de 1,50
franco cobrada actual-
mente para os telegram-
mas. trocados entre as
republicas do sul e a
zona do norte do Rio de
Janeiro 	

13. Dita da Fazenda de Santa
Cruz e outras de pro-
priedade da União 	

14. Dita da Casa de Correcção
15. Dita da Imprensa Nacio-

nal e Diario Official.

16. Dita do Laboratorio Na-
cional de Analyses, nos
termos da L i n. 489, de
15 de dezembro d ) 1897,
art. 2°, n. 6, dcret )
n. 3.760, d 28 de d -
zembro de 1897 	

17. Dita dos arsenaes 	
18. Dita da Cas t da Moed t 	
19. Dita do Cymnasio Na-

cional, de aro )rd ) com
a h i 	

20. Dita do stitut d. $ Sur-
dos Mu los o Meninos
Cegos. 	

21. Dita do Ins l ituta Naci )1 ai
d Mr-siel 	

22. I it das :1 atriculas ncs cs-
tabelecim3n tos ornei les
de instruo& superior,
nos termos Ia lei n: 489,
de 15 de eentnbro de
197, art. 1 0, n. 23 	

23. Dita da Assistenci t de
Alien •tios 	

24. Dita arrecadada nos con-
sulados 	

25. Dita dos proprios nacio-
naes 	

26. Imposto do sello, de accor-
do coawas leis em Vigor,
ahi incididas operações
de cambio ou de moeda
metallica a prazo,obser-
vadas as disposiçães que
regem a ma,teria 	

27. Dito de transporte, nos
termos das disposições
em vigor 	

28. Dito de 2°/ a sobre,. o capi-
tal das loterias federaos
e 4°/a sobre as estaduaes
e !riais 50/° de sello acl;
liesivo sobre o valor do
bilhete ou fracção do bi-
lhete de loteria exposto
ri venda, cobrado em
estampilhas  ^.

29. Dito sobre vencimentos
• e subsidios 	

30. Dito sobre consumo do
agua, nos termos da lei
n. 499, de 15 de dezom-
bro de 1897, art. I°, e
docreto n. 2.794, de 13
do janeiro de 1898 	

31. Dito de transmissão do
apolices e embar c a-

' ções 	
32. ,Contribuição h,s compa-

nhias ou enaprezas do
estrada de ferro, sub-
vencionadas ou não, e
de• outras companhias,
de accordo com a lei
n. 359, de 30 de dezem-
bro de 1895, alri incluida
tambern a contribuição
da Cily Improvements,

(clausula XIV do coa-,
tracto de 29 de dezem-
bro de ',1899), e bem
assim saldos das estra-
das de forro garantidas,
com sede no estrangeiro

33. Fóros do terrenos de ma-
rinha 	

34. Juros das acções das es-
tradas do ferro da Bailia
e Pernambuco 	

35. Laudemios 	
36. Premios de depositos pu-

.blicos 	
37. Imposto de 2 1/2 0/. sobro

, dividendo dos titules
das companhias ou so-
ciedades anonymas com .
,sede no Districto Fe-
deral o nos Estados.. ,,

Ouro
	

Papel

8.000:000$000

- 120:000$000
15:000$000

500:000$000

30:000$000
10:000$000
10:000$000.

90:000$000

1:200$000

2:000$000

200:000$000

120:000$'00



600:000$001

15:000$00

!
2.800:000$00C

3.000:000$00(

12.678:974000

320:000$090

12.500:003$000

13.000:000$000

9.000:000$000

20:007$000
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38. Imposto sobro casas do
Sport de qualquer espe-

• cio com sede na Capital
Federal, sendo elevado
a 2:000$ o imposto de
1:000$ pago annual-
mente, e revogada, a
2& parto do art. 38 da
lei n. 428, de 10 de
dezembro de 18-96 	

39. Taxa judiciaria 	  -
4U. Imposto do 30 reis, cobra-

do em estampilhas,
sobre annuncios em, car-
tazes impressos ou nia-
nuscriptos, affIxados no

	

logares publicos 	

41. Taxa . do aferição de lijí-
drometros 	

CONSUMO, NOS TERMOS DA LEI E

DOS REGULAMENTOS EM VIGOR

42. Taxa sobre fumo reduzido,
porém, a 10 reis o im-
posto do seno sobre
cada maço de 50 palhas
nacionaos para cigar-
ros 	

43. Dita sobre bebidas, eleva-
das,porém,ao duplo du-
rante o exercicio futuro,
as taxas cobradas sobro
as aguas rnineraes ar-

lificiaes a que se refere
o n. 2, § 20 do a,rt 3o,
da lei ir. 641, de 14 de

	

setembro do 1899 	
44. Dita sobre phospheros..
45. Dita sobre sal de qualquer

procedencia 	
46. Dita sobro calçado 	
47. Dita sobre velas 	
48. Dita sobre perfumarias 	
40. Dita sobro especialidades

pharmaceuticas, naci o-
naes e estrangeiras 	

	

50. Dita sobre vinagre 	
1
5l. Dita sobro CORSC,'I'VaS do

carnes, peixes, doces,
fructas, ou legumes em
latis, caixinhas, frascos
ou outro envoltorio,
qualquer procedencia.

52. Dita sobre cartas de jogar
53. Dita sobre chapéos 	
54. Dita sobro bengalas
55. Dita sobre tecidos 	
56. Montepio da Marinha

EXTRAORDINÁRIA

57. Montepio militar •	
58. Dito dos empregados pu-

blicos

59. Indemnizações 	
60. Juros de capitaes nacio-

naes 	 • 	
61. Remanescentes dos pre-

mios do bilhetes de
loterias. 	

62. Imposto de transmissão
• do propriedade no Dis-

trict° Federal, nos ter-
mos da lei em vigor.

63. Dito de industrias e pro-.
fissões no District° Fe-
deral 	

RECURSOS

64. Emissão do funding loan,
de accordo com o con-
tracto de 15 de junho
de 1898 	

RENDA COM APPLICAÇÃO ESPECIAL

Fundo de resgate

65. 1. Renda em papel pro-
veniente do a,rren-
da.mento das estra-
das de ferro da União

. Produto da cobrança
da divida activa 'da
União, qualquer que
seja a sua natureza;
inclusive as sommas
provenientes da li-
quidação de bancoS e
dos emprestimos fei-
tos ás industrias

8. Tcdas e quaesquer
rendas eventuaes
percebidas em papel
pelo Thesour o , inclu-
sive a emissão de
10 . 000 : 000 $000 de
nickel 	

4. Os saldos que se a,pu-
rarear: no orçamento
Fundo de garantia

1. 'Quota de 5 0/o ouro,
sobro todos os direi-
tos do importação
para consumo, nos
termos da lei 	

2. Os saldos das taxas
arrecadadas em
ouro, dediaides os
serviços que nesta
especie o The.souro

6& • obrigado a custear
1. O producto integral

do arrendamento das
estradas do-ferro da
União, que tiver sido
ou for estipulado em
ouro 	

4. Todas e quaesquer
rendas eventua,es
001 ouro 	

Ouro	 -Pape/

32:000$000
160:000$000

2 : 000$000

• 20:000$000

7.000:000$000.

0.000:000000
7.000:000000

4.200:000000
2.009:000000

500:000$000
1.500:000$000

1.200:P,00$000
140:000$000

1.200:030$000
230:030$000

1.500:000000
30:030$0)0

7.000:000000
100:003$000

250:000$000

- 900:000000

65.

nbro - 1905 NO29
Ouro	 Papel•

. 000: 000$00



Ouro"

Fundo de amortizaçab dos
emprestimos internos

1. 0 Receit 1, proveniente
da venda de gene-
ros e proprios na-
cionaes, arrenda-
mentos e aforamen-
tos determinados no
art. 3° da presente
lei 	67.

et630 Quinta-feira 2'7
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Papel

1. 000: 000$000

Depositgs

2.° Saldo ou excesso en-
tro os recebimentos
e as restituições....	 5.000:000$003

,Fundo destinado ás obras de
melhoramentos de portos ex-
ecutadas 4 custa da Unido

• R

_J 2.530:000$000

Somma 	
	 58.869:741$000

Art. 2.° E' o Governo autorizado:

I. A emittir como antecipação do receita, no exercicio da pre-
sente lei, bilhetes do Thesouro até á somma de 25.000:000$000, que
serão resgatados até o fim do mesmo exercício.

II. A receber e restituir, de conformidade com o disposto no
art. 41, da lei n. 638, de 17 de setembro de 1851, os dinheiros pro-
venientes dos cofres de orphãos, de beks de defuntos e ausentes e-
do evento, de premios do loterias, do depositos das caixas economi-
cas e montes de soccorro e dos deposites de outras origens. Os sal-
dos que resultarem do encontro das entradas com as sabidas pode-
rão ser applicados ás dospozas publicas, e os excessos das restituições'
serão levados ao balanço do exercicio.

III. A fazer as oporações de credito que forem necessarias, com
exclusão da emissão do papel-moeda,

IV. A arrendar ou alienar, do modo que julgar mais conv'eniente,
as estradas do ferro da União; applicando o producto da operação á'
reorganização financeira do pa,iz.

V. A adoptar uma tarifa diferencial para um ou mais generos
de producção estrangeira, compensador de concessões feita as
generos de producção brazileira, quando tratados como procedentes
do nação mais favorecida ou vice-versa.

VI. A emittir 10.000:000$ em moedas do nickel e mais o restante
dos 20.000:000$ já autorizados, caso não tenham sido emittidos na
totalidade no exercido corrente.

VII. A mandar adoptar um salto especial com o qual seja por- .
teada toda a correspondendo, oficial. 	 ,

Paragrapho unico. Toda e qualquer correspondendo de caracter
oficial, que não tenha o referido sello, não será porteado, Salvo si
tiver o sello ordinario correspondente.

VIII. A conceder dispensa do imposto do transmissão de proprie-
dade do predio que foi adquirido pela associação competente para o
recolhimento fundado nesta Capital, destinado a acolher senliorã
de boa família, que, seni paes e sem meios de subsistencia, tenham
necessidade de protecção e amparo, com 11111a secção destinada a.
meninas orp/Iãs o pobres.

IX. A cobrar dos navios que se utilizarem dos portos em que forem
executadas, á custa da União, obras tendentes ao melhoramento das
respectivas entra,das e ancoradouros, a taxa de um a cinco réis por
kilogramma de mercadoria que fôr por enes carregada ou descarre-
gada, segundo o seu valer, destino ou procedendo.

O Produ'cto desta taxa, que será tombem proporcionada ás neces-
sidades do serviço, constituirá, para cada porto, um fundo especial,
destinado exclusivamente ao respectivo melhoramento.

Paragraplio mi ice. Para accelerar a execução das obras referidas,
poderá o Governo acceitar donativos, ou mesmo auxilies a titulo
oneroso, oferecidos pelos Estados, municipios ou associa,eões inter-
essadas no melhoramento, corntanto que os encargos ref,ailtantes
do taes auxilies não excedam ao producto da taxa indicada.

X: A regular o funceionamento das companhias de Seguros, tanto
de vida como maritimos e terrestres, que funcelonam ou venham

funccionar no territorio da Republica, 'sujeitando todas, quer
nacionaes, quer estrangeiras, ás obrigações prescriptas pelo decreto
n. 2.153, de 1 de novembro de 1895, creando uma repartição fie
Superinlendencia de seguros, immediatamente subordinada ao Minis-
todo da Fazenda, repartição que será mantida pelas quotas que
serão fixadas no respectivo regulamento e , pagas pelas diversas
companhias que funeeionarem ou vierem a funceionar no Brazil,

ParagraPho unico. O regulamento expedido na parte ref ente ao
seguro de vida será sujeito á approvação do Congresso,

XI. A conceder dispensa do pagamento' de direitos á materia
prima e ao material, importados do 'estrangeiro para as oficinas do
Instituto Profissional da CapitaliFederal, mediante relação authen-
ticado pelo prefeito. .	 (

XII. A isentar de impostos de importação, na vigencia da presente
lei, as folhas estampadas ou não, destinadas ás fabricas de lacticinios -
e directamente importadas pelos respectivos i nd ustriaes.

XIII. A conceder isenção de direitos de importação de3.500 metros
do Jarmo de ferro galvanizado, importados pela Camara Municipal
da cidade de S. Gonçalo de Sapucally, e de 5..200 metros pela Camara
Municipal da cidade do Curvello, Estado do Minas Geram, para
abastecimento do agua potavel das mesmas cidades, conforme já
havia disposto o art. 2°,
de 1899.

XIV. A permittir a venda de estampilhas aos fabricantes nacionaá
a prazo de tres mezes, mediante termo de responsabilidade e ga,-
rantia Ronca. A falta de • pagamento de um dos termos tornará
exigivcis todos os outros e impossibilitará nova concessão.

"Maranhã,o 	
Fortaleza 	
Natal 	
Parallyba 	
Paranaguá 	
Recife 	
Maceió (Jaraguá) 	
Florianopolis 	
Rio Grande do Sul 	

Fundo destinado ao serviço de
soccorro naval no porto do
Rio de Janeiro

IØ 0/„ addicionaes sobre o
expediente dos gene-
ros livres de direitos
de importação, pha-
rées o docas, cobra-
dos no dito porto, o
nos termos da lei
n. 489, de 15 de do-
zombro de 1897,
art. 1 0 n. 8 	 86:000$000

286.082:200$000

150:000$000
200:000$000
130:000$000
100:000$000
100:000$000
800:000$000
100:000$000
150:000$000
800:000$000

n. XI da lei n. 640, de 14 de novembro



Quinta-feira 2 7	 DIARTO OFFICIAL
	

Dezembro — 1200	 • 84331

XV. A arrendar a exploração das areias monaaiticas ou outras
que contenham substancias ou metaes preciosos que se encontrem

,• em terrenos pertencentes ao alominio nacional.
Art. 3.° Fica ainda o Governo autorizado ;
a) a vender ou arrendar, podendo tambem adquirir com o pro-

duto da venda os edificios neeessarlos ao serviço publico federal,
os proprios nacionaes • 'que não estiverem applicados a serivços
publicos, mediante coneurrencia publica. Quando no proprio nacional

• estiver installado serviço publico esta,doal ou municipal, a venda
ou arrendamento poderá ser feito ." ao Estado ou municipio respe-
ctiVo, independente de concurrencia.. Neste Ultimo caso poderá

•ainda o Governo Federal entrar em •accordo com os governos esta-
doaes para ceder-lhes os • roprios nacionaes que estão applicados
em seus serviços, ou não,par troca ou mediante quaesquer outros
meios que acautelem os interesses da Fazenda Nacional.
_ São exceptuados dessas disposições os proprios que servem actual-
mente de palacios para os presidentes ou governadores dos Estados,
que serão definitivamente entregues aos respectivos Estados. 	 a

b) a aforar terrenos nacionaes perpetuamente, mediante concur-
rencia publica; sendo o fôr° minimo correspondente a um qua-
rent'aves do valor do terreno. Quando, porém, no terreno houver
bemfeitorfas, só poderá ser aforado, sendo a Fazenda Nacional indem-
nizada, do valor integral das mesmas bemfeitorias. Si estiver de
posse do terreno nacional **pessoa que nelle tenha bemfeitorias ou
que o utilize em qualquer industria, poderá ser o mesmo terreno
aforado ou vendido independente de concurrencia ao occupante, a
quem deverá ser marcado o prazo para requerer o aforamento ou
venda. Quando se apresentarem pretendentes ao mesmo tempo para
comprar e aforar terrenos nacionaes, o Governo os .vendera, de pré-
fbrencia, sempre que a offerta para a compra for superior á quantia
que offerecer pagar o pretendente do aforamento no acto do con-
tracto, mais quarenta vezes o foro do um armo.

c) a transformar em foreiros os arrendatarios de terras da
Fazenda de Santa Cruz pAconcessões anteriores a 15 de novembro
de 188g,

a) a recolher á repartição que Migo o serviço do tombamento
dos proprios nacionaes e administração dos que estão a cargo do
Ministonio da Fazenda warchivo existente na Superitendencia da

• mesmaaFazenda, mediante invetario de' tudo quanto nelle existo; a
extrahir relações dos foreiros e .mandatarios deterras e predios para
ser a respectiva ronda arrecadada pela Recebedoria e a reduzir o
pessoal da Saperintendencia ao que for destinado exclusivamente a
arrecadar a renda do pastagem e inspeccionar os campos emquanto
não forem arrendados; a arrendar, aforar ou vender as terras que
se verificar estarem desoccupadas ou occupadas por intrusos ; a ar-
rendar conjuntamente com os campos ou não as casas desoecupadas
ou occupadas com os serviços que o Ministerio da Fazenda tem
actualmente alli. O arrendamento dos campos não poderá, sor feito
por prazo superior a 20 annos, o deverá ser feito mediante concur-
rencia publica com obrigação expressa da desobstrnçã,o das valias
que dão escoamento ás aguas dos mesmos campos.

* e) a impor a multa de 20 0/0 sobre o valor da divida a todo fo-
reiro ou arrendatario dos bens do dominio federal que não pagar o

*que for devido á Fazenda no dia marcado para o seu pagamento.

f) a conceder ao foreiro de teraeno nacional de qualquer especie,
. inclusive terrenoa do marinha e accrescidos, que tenha cumprido as

clausulas do respectivo contracto, remissão dos foros, pagando o
foreiro o valor dado ao terreno pela avaliação que tiver servido do
base á determinação do foro, mais um quarenta avos do valor do
mesmo terreno o bomfeitoria,s nelle existentes na data do pedido do
remissão.

Nos contractos de transferencia, que neste caso se fizerem, o Go-
verno estipulará que, na hypothese de desapropriação por interesse

publico, a indemnização não excedera á base que houver servido
para a transferencia, salvo as bernfeitorias, que terão o valor que
merecerem.

Exceptuam-se;porém, os foros dos terrenos de marinha, ao-
crescidos e do mangue da Cidade Nova, situados no District° Fe-
deral, que fazem parto da receitado mesmo districto, em virtude da
lei n. 38, de-3 de outubro de 1834, art. 37; @ 20, quanto aos terre-
nos do marinha e do ma,Ugue da Cidade Nova; e em virtude da lei
n. 3.843, de 20 de outubro do 1887, art. 8, n. 3, quanto aos acres-
cidos, sendo os latulemios dos terrenos de marinha situados no Dis-
trict° Federal pertencentes a sua receita pela lei n. 60, do 20 do ou-
tubro de 1838, art. 90, n. 27, cuja lei foi declarada permanente pela
lei n. 1.507, de 26 de setembro do 1867, art. 34, n. 34.

g) quando o immovel exigir obras, a elevar o prazo do arrenda-
mento quanto seja necossario para que. possa o arrendatario amor-
tizar o capital empregado em taes obras, não excedendo, porém, mu
caso nenhum a vinte annos.

Fóra do caso previsto o arrendamento não se fará por prazg
superior a 10 annos.

h) a ceder immoveis do dominio federal, iadependente de cols.,
currencia publica, a qualquer pessoa que tenha de levar a effeito
obras correspondentes a melhoramentos de interesse geral, sende-a
Fazenda Federal indemnizada do valor immovel o sempre com a
clausula do reverter ao dominio federal qualquer parte do alludido
immovel que se verificar ser desnecessario para a execução das allu-
didas obras.

Paragrapho unico. Não se comprehendem nesta disposição , im-

moveis necessarios ao ' serviço de abastecimento de agua á Capital
Federal.

i) a entrar em accordo com a Prefeitura do District° Federal
para a Cessão a esta dos terrenos situados ás ruas do S. Christovão,
Pedro Ivo e General Canabarro da antiga Quinta da Boa Vista e por
ella solicitados para melhoramentos das mesmas ruas.

J) não se comprehendem em nenhuma das disposições acima aS
igrejas:o bem assim os conventos connexos em que funccionern pre-
sentemente seminarlos ou asylos do educação e caridade, de que se

achaVarn de posse confissões religiosas ao tempo da promulgação da.
Constituição da Republica, e que até esta data não tenham sido
°ocupados no serviço da União, passando os mesmos bens,  ajuizo do Go-
verno, á posse e dominio das respectivas confissões.

h) em qualquer hypotiese, os proprios nacionaes actualmente
entregues aos Estados e ao Distrito Federal, e que estejam occupadoS
com estabelecimentos de educação, continuarão, sem mais onus,
posse dos mesmos Estados e do Districto emquanto forem utilizadoS
nesse mister.

Art. 4.° Os Ministerlos da Viação, Exterior, Guerra, Marinha (3

Justiça e Negocios Interiores deverão transferir ao Ministerio
Fazenda todos os proprios naciona,es, terrenos e mais bens do domi-
nio Fedeaal, a seu cargo, o que não estejam applicados a serviços
publicos federaes.

Paragrapho unicb. Continuam em vigor as disposições da lei
n. 668, do 28 de novembro de 1899.
, Art. 5. 0 Os 15 0/. ouro são elevados a 25 o/., dos quaes 5 0/0 Q011-Á

tinuarão a ser destinados ao fundo do garantia.
Paragrapho unjo°. O Governo expedirá instrucções a todas aS

repartições aduaneiras, de modo que a arrecadação dos 75 0/. papel
e 25 0 /o ouro, até attingir o cambio a taxa do 10 1/2, corresponda
exactamente ao total fixo de 139 a que estava sujeito o Oommeroio
importador quando em janeiro de 1900 iniciou-se a 'cobrança doa
15 0/o ouro, tomada para base a taxa cambial de 7 1/2-

Do limite de 10 1/2 para cima as vantagens com a alta cambial
serão exclusivamente do commercio importador, fazendo-se pura e
simplesmente a cobrança de 75 0/. e 25 0/9 ouro, sem attenção a
qualquer outro factor.

•
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Art. 6.° Na distribuição da importancia de 800:000$ a que,.se
refere o 3 2° do aot. 24 da lei n. 428, de 10 do, dezembro do 1896,
são substituidas as dotições destinadas ao Atheneu do Rio Grande
do Noite, Lyeeu da Parabyba, Piaully, Maranhão, Pará, GymnasioSi'
do Paraná e Amazonas e Atheneu de Sergipe pelas seguintes, con-
tribuições: Para con ilusão das obras da maternidade (to Districto
Fed iral, 57:500$ — Para o montepio dos servidores • do Estado,
57:5r0$ 0.

Ai.t. 7.° A remia doimposto—Addicionaes 7arrecadada, no porto
do Rio de Jinileo, nos termos do art. 1 0 , ri. 8 da lei n. 489, de 15
do dezembro de 1895, será applicada ao serviço do soccorro • naval
do dito porto.

Art. 8. 0 Fica sujeito á taxa fixa de •C 2.0.0 todo e qualquer vapor
ou navio á vela, seja qual for a sua tonelagem ou carregamento,
que demandar qualquer dosportos da União, com o fim exclusivo
do receber ordens e seguir o seu destino, podendo demorar-se por
dez dias, sob a fiscalização das alfamdegas, respeitados os regula4-
mentos do sande e policia do porto, a receber provis5es, agua ^
combustivel.

§ 1.° Na referida taxa serão compreliendidos todos os impostos
aduaneiros como os demais a que estiveremn sujeitos os referidos
navios.

§ 2. 0, O prazo de dez dias poderá, ser prorogado por mais cinco
polo inspector da alfandega, salvo o caso de força maior, que d_e-

, veaá., ser justificado. Terminado o prazo de 15 dias, ficará o vapor
ou navio submettido ao mesmo regimen dos que dão entrada por
inteiro, franquia ou arribada.

Art. 9•° o sello estabelecido na 2a classe:, 3 3°, n. 3, da tabella 13,
do regulamento approvado pelo decreto n. 3.564, do 22 de janeiro
do corrente anuo; só será cobrado em unia das vias do conhecimento
do carga do navio ; na primeira via, ou si esta se tiver extraviado,
na que for apresentada a despacho nas alfandegas• e mesas do
rendas.	 .	 •

Art. 10. As expressões—pago—confora—liquidada—e outras some-
Plantes, empregadas em contas ou rotações de mercadorias, obriga
rã,o a seio, cuja taxa será igual á do recibos.

Paragrapho unico. No caso de multas por offeito deste artigo, os
recursos administrativo on judicial terão lagar independentemente
do deposito da irliportancia das mesmas, si nisso convier o Ministro
da Fazenda.	 •

Art. 11. Na tabella 13, § 1°, n. 5, do regulamento annexo ao de-
creto n. 3.564, de 22 de janeiro de 190d, ficam comprehendidos
todos os papeis, taes como contas, relações de abjectos fornecidos a
estabelecimentos publieos, propostas para fornecimentos e para
arrendamento e acquisição do bons nacionaes, relação de mercado-
rias para as quaes se solicite isenção do direitos e outros somo:
1hantes, quando tiverem de transitar pelas repartições fedoraes ou
a alias forem presentes ou entregues- para instruir ou servir de
base a.qualquer processo administrativo.

" Art. 12. De qualquer decisão proferida em primeira instancia;
como das proferidas em segunda, sobro infra,oçõos do regulamento
expedido para a arrecadação de impostos de consumo a que este-
jam impostas multas, haverá recurso- ex-officio sempre que assdo-
cisões forem fa,voraveis ás partos, qualquer que seja a importancia
das referidas multas.

Ficam assim modificados o § 1° do art. 38 da lei n. 641, de 14 do
novembro de 1899, e art. 39, n. III, do regulamento expedido com
o decreto n. 3.622, do 26 de março de 1900, para execução da men-
cionada lei.

Art. 13. E' creada uma taxa de 2$ pelo registro a que se refere o
art. 13 da lei n. 496, de 1 d.e agosto d3 1898, de cada uma das
obras litterarias, scientificas ou artisticas submettidas a essa for-
malidade na, Bibliotheca Nacional, independentemente da que for

devida, na conformidade do regulamento do imposto do salto, por
certificado de obra depositada, caso o autor ou ca,ssionario solicite
tal documento.

Fica derogado o art. 6° da lei n. 652, de 22 de novembro de
1899. -

O Ministro da Fazenda entender-se-ha 'com o do Interior para
cinemas novas instrucções que este expedir, seja regulado o modo da'
cobrar a primeira das mencionadas taxas o estabelecida a publici-
dade mensal da lista de obras registradas.

Art. 14. São prahibidos amnuncios ou reclames do .qualquer^
natureza que revistam a farm, e dizeres e de qualquer modo se
assemelhem ás notas do Thesouro.

Paragrapho unico. A infracção da presente disposição será punida
com a multa de,1:000$0Q0.

Art. 15. As agoncias do bancos e companhias nacionaes ou es-
trangeiras, ou quaesquer outras , instituições que negociarem em
cambiaos como publico, por moio de saques ou de qualquer outro
titulo, não sendo bancos de depositas canstituidos nesta praça ou
nos Estados sob o regirnen das sociedades anonymas ou filiams de
bancos estrangeiros directamente autorizadas a funccionarem na
Republica, são obrigadas a fazer um deposito no Thesouro, ou De-
legacias Fiscaes, de 100:000$, no-minimo, em moeda corrente ou
fundos publicos federes, sob pena do multa de 10:000$o na relu-
cidencia de 20:000$, além do immediato fechamento do estabele-
cimento commercial por ordem do Governo. 	 .

• Pa.ragrapho unico. O Governo poderá acceitar para a caução refe-
rida apolices estadoaes, quando estas tenham cotação e o serviço de
pagamento dos juros esteja regularizado o seja feito pontualmente.

Á-rt. 16. Todos os capitães o mestres de navios mercantes
nacionaes ou , estrangeiros que sahirein dos portos da Republica
para portos do exterior, serão obrigados ' a organizar um ma-
nifesto das mercadorias que carregarem no respectivo porto e
no qual deverão mencionar: o nome, classe, tonelagem da em-
barcação, nome do capitão ou mestre, o numero do volumes o
sua denominação e quantidade; 'a especie e peso de cada mercado-
ria separadamente o seu valor, quando for declarado pelo carro-
gadOr.

1. 0 Este manifesto será pelo capitão ou mostre, it) u seu
agente, remettido pelo Correio, devidamente registrada, livro
de porte, á Repartição da Esta,tistica Commercial, na Capital
Federal.

§ 2.° Nenhuma, embarcação será desembaraçada sem . que o
capitão ou mestre apresento ao empregado encarregado desse ser-
viço o certificado do registro do Correio, provando a remessa
do manifesto ãquella repartição.

§ 3.° Quando, por qualquer motivo, essa remessa não possa
ser feita antes da, sahida da embarcação, e para, não demorar
o desembaraço da mesma, o inspector da alfandoga ou adink
nistrador da Mesa de Rendas respectiva acceitarã declaração
por escripto do agente ou consignatario da embarcação ou
outra pessoa idonea de que se compromette a fazei-a dentro do 48.
horas, contadas da sahida da embarcação, sob pena da multa estabe-

7lecida no art. 6°. -

§ 4. 0 O agente do Correio respectivo expedirá recibo especial cer-
tificando a remessa do correspondente manifesto, depois de ter
pessoalmente examinado o conteúdó.

§! 5.° Pela falta da remessa do manifesto, incorrerão os capi-
tes ou mestres de navios ou seus agentes em uma multa do 500$
pela primeira vez e do 1:000$ na reincidencia.

§ 6.° O capitão ou mestre de •navio que .fizor falsas decla-
rações nos manifestos, ' quer quanto á espoai° das mercadorias,
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quer quanto aO numero de volumes, incorrerá em multas de
10 a 50 o/ valor da mercadoria e de 20$ a 100$ por volume que
faltar.

§ 7.° As multas, de que tratam oS artigos anteriores, serão
impostas pelo inspector da Alfa-ndega ou administrador da Mesa:
de Rendas e arrecadadas de conformidade com o art. 588 o seus
paragraphos da Consolidação das Leis das Alfandegas e Mesas de
Rendas.

Art. 17. A . cobrança das taxas arreeadadas pelas capitanias dos
portos se fará pela seguinte tabella, publicada pelo decreto ri. 3.334,
.de 15 de -julho d 4e, 1899.

Tabella das taxas que devem ser cobradas pelas capitanias
• •	 dos portos

Pela inclusão da matricula no rol do equipagem, por
pessoa 	

	
$500

Pela matricula dos empregados na Vida do mar, por
pessoa 	

	
1$000

Polo arrolamento de . cada bote, escalei', canda ou
embarcação miuda do qualquer especie, a remos 	 2$000

Pela matricula de 'uma embarcação qualquer até 10 tone-
ladas de arqueação ou lancha a vapor 	

	
5$000

Pela matricula do uma embarcação do 10 até 25 tone-
•• la,das	 . .	 ...	 10$000
Pela matricula de uma embarcação de 25 até 50 tone-

ladas 	
	

20$000
.Pela matricula do uma embarcação de 50 até 75 tone-

ladas 	
	

40$000
Pela matricula' de urna embarcação do 75 até 100 tane-
, la da,s 	

	
60$000

(Acima do 100 toneladas cobrar-se-ha á razão de 50 reis
por tonelada.)

Por urna licença de qua,lquer natureza 	
Por um termo qu' alquer, em livre ou fera, delle 	
De busca por anno, conforme a tabolla B, decreto n.2.573,

do 3 de agosto de 1897 	
Por vistoria especial de 50$ a 	  100$000
Por titulo ' provisorio de nacionalização das embarcações

de cabotagem, em estampilhas 	
Por carta do arraos, idem 	
Por termo de vistoria das embarcações a vapor ou á vela,

idem 	
Por carta do 4° machinista ou 2° piloto, 'idem 	

A certidão é cobrada na razão de 55 , reis por linha, não se
recebendo menos do 1$100. (Regulamento do safio, decreto n. 2.573,
do 3 do agosto de 1897.)

Art. 18. As importancias recebidas do Thesouro, em virtudo
das vendas ou arrendamento de que cogita o art23° e , seus para-
graphos, e bem assim as que provem annualmente da rubrica—De-
posites — saldo ou excesso ' entre os recebimentos e as restituieriose
serão destinadas a constituir um fundo de amortização dos empres-
timos internos.

• Art. 19. Si os nomeados para postos da guarda nacional não pa-
garem os devidos direitos nos prazos fixados pelo art. 9° da lei
n. 560, de 31 de dezembro de 1898, pOderão fazei-o dentro de um
segundo prazo de seis mezes, contado da expiração do anterior, com
o accreschno, porém, de 10 0 /0 sobre o total dos referidos direitos,
si o pagamento se effectuar nos tres primeiros mezes, e de 20 °A);
si Nas tres uti mos mezes de prorogaeão

Findo o segundo prazo legal, os nomeados não terão mais direito
ás respectivas patentes. •

Paragrapho unico. Os prazos do citado art. 90 da lei -n. .560,
contam-se da data do Diario Official pio publicar os decretos de no-
meações.

Art. 20. E' adoptada a seguinte tabella do' taxas estabelecidas
para o Instituto Nacional de Musica e fixadas' no regulamento • ap-
provado pelo decreto n. 3.632, de 31 de março do corrente anuo.

Taxas de matricula, conformo ao acham espueltice,das no art. 68
—5$, 10$, 15$ e 20$000.

Certidões de examo 	 3$000
Diploma de exame 	 10$000

Diploma do curso 	 15$000

Diploma de premio 	 25$000

Diploma de professor ou do capacidade 	 80$0,30

Art. 21. Fica subStituida a segunda parto do art. 45 da lei
ri. 641 de , 14 do novembro de 1899 pela seguinte : Nos rotules dos •
eseriptus'em todo ou. era parte em lingua, portugueza, de productos
fabricados no exterior, se mencionará o paiz do procedencia.

Art. 22. Centinéa em vigor a disposição clOart. 5°, ri. 3 da lei
n; 640, de 14 de novembro de 1899, sem as limitações do § 2° desse
artigo, quanto ao material de custeio importado pelas omprezas
mineração; sempre dependente do autorização • do Ministro da. loa-
zoada, , a endividado dos favores que devem requerer as referidas
einpreias para cada despacho do material importado e observado o
que dispõe o § 36 do art. 2° da Tarifa das Alfandegas.

Pa-ragrapho 'unte°. Os animaes do que trata es'io artigo, que
vierem a morrer, serão entregues aos IMISOUS em cujas eireutn-

seripç:jos morrerem.

Art. 28. . E' o Governo autorizado a rover as taxas que se aali-
cam á navegação fluvial entre portos nacionaos e estrangeiros.

Art. 29. Os despachos de mercadorias por via torrostra pagarão

os emolumentos consulares, por tonelagem de vagão ou carros, na
conformidade do que pagam por 'via maritinaa.-

Art. 30. Revogam-so as disposições ora contra' rio.

O Ministro de Estado da Fazenda faça executar.

Capital Federal, 26 de dezembro' de 1900, 120 da Republica. ,

M. Fii:nRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joa2uim Murlinho.

Art.- 23. Continuarão mil vigor todaà as disposições dás leis do
orçamento antecedentes, que não versarem sobre a fixação da te-

- coita, o despesa, sobro autorização para alterar ou marcar venci-
Mento, crear, reformar ou supprimir repartições .e,alterar

1$000 lação fiscal e que nãoe tenham sido expressamente revogadas.

2$

	

000	
Art. 24. Fica o Governo autorizado a liquidar, miiiante accordo,

a divida activa extorna.

Art. 25. Ficam reduzidos 'do 5$ a 3$ os emolumentos devidos pela
legalização' do facturas consulares.

Art. 26. Fica concedida isenção de direito para o material me-
11$900 tático que for importado pelo Governo do Estado , do Espirito
10$00J Santo o destinado a 40 kilomotros da Estrada de Ferro Sul do Es

pirito Santo, em Construção no mesmo Estado.

11 $000 Art. 27. Fica o Governo autorizado a isentar de todos os , ini-
20$000 postos aduaneiros, durante o actual exercido, os animaes destinados

aos jardins zoologicos e os que foram importados para exhibições
zoologicas e scientificas. •
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DECRETO N, i313 -DE 22 DE DEZEMBRO Dá 1900
Autoriza e Voder Executivo a abrir ao Ministerio

da Fazenda o credito especial da:77:217$0311, para
pagamento de material fornecido á Casa da
Moeda

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber quo o Congegso Nacional decre-tou b ou sancciono a saguiti`.° rosolução : -
Artigo unico. Fica o Poder Executivo auto-

rizado a abrir ao Ministorio da Fazenda o
credito espacial de 77:247$080, para °ocorrer
ao pagamento das contas do material forne-
cido a Casa da Moeda,.ein janeiro de 1898, per
The Bra:.ilian Contracts Corporation, fazendo
as necossarias oporaeões e revogadas as dis-
posiçõas em contrario,

Capital Felcral, 22 do dezembro do 1900,
120 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim Murtinho.

DECRETO N. 737-DE 22 DEZEMBRO DE 1900
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio

da Fazenda o orei i to especial de 4:224220,
para pagamento de vencimentos do ex-inspe-
etor da Caixa de Amortização Manoel Antonio
Fernandes Trigo de, Loureiro

O Prosiale,nte da Republica dos Estados
Unidos do Brazil : '	 -

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou o ou sancciono a seguinte resolução

Artigo unico. Fica o Poder Executi,vo au-
torizado a abrir ao Ministerio da Fazenda o
credito espaeial (10.4:224220, para pagar os
vencimeatos a que tinha direito o funccio-
nario Manoel Antonio Fernandos Trigo de
Louroiro, 0x-inspector da Caixa de Amorti-
zação, alindo ao Thesouro Federal, a contar
de 1 do janeiro a 3 do junho de 1900, data
esta do seu fallecimento ; fa„zondo as BOJOS-
sarjas operações do credito o revogadas as
disposições em contrario.

Capital Fedeffitl, 22 de dezembro do 1900,
12° da Republica,.

,
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim Mor t inIto.

DECRETO N. 738 -DE 22 DE DEZEMBRO DE 1900
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio

Fazenda o credito de 600:000$, smplementir
art. 43, g 20, da lei n. 652, de 23 de novembro
de 1899

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu saricciono a seguinte resolução:

Artigo unico. Fica o Poder Executivo au-
torizado a abrir ao alinisterio da Fazenda o
credito de 60):000$, supplementar ao art. 43
§ 20, da lei n. 652, do 23 do novembro do
1899, fazendo as necessarias operações o re-
vogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 22 de dezembro de 1900,
120 da. Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim Murtinli.o.

ACTOS DO PUDER EXECUTIVO
. MENSAGENS •

Sr. Presidente do Senado Federal - Ha-
vendo sancciona,do a resoluçãO do Congresso
Nacional que autoriza o Poder Executivo a
abrir ao .Ministerio da Fazenda o credito es-
pecial de 77:247$080, para °ocorrer ao paga-
monto das contas de material fornecido á
Casa da Moeda, em . jauoiro da 1898, . por

DIARIO OFFICIAL

The Brazilian Contracts Corporation, tenho a
honra do restituir-vos deus dos autograptios
que acompanharam a vossa inen>agem n. 71,
de 17 d3 dezembro corrente.

Capital Fe,deral, 22 de dezembro de 1909,
12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sr. PrJsidonte do Senado Federal - Com-
munica,ndo-vos ter sitio por mim sanccionada
a resolução da Congresso Nacional que au-
toriza o Poder Executivo a abrir ao Minis-
todo da Fazenda o credita especial do
4:2224220, para occorrar ao pagamento dos
vencimentos a que tinha direito o ex-inspe-
ctor da Caixa, de Amortização Manoel An-
tonio Fernandes- Trigo do Loureiro, nó -periodo
decorrido do 1 de janeiro a 3 de junho de
1900, data esta de seu fallecimento, tenho a
honra de rastituir-vos doas dos autographos
que acompanharam a vossa mensagem n. 72,
de 17 do corrente 'noz.

Capital Federal; 22 de dezembro do 1900,
12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sr. Presidente do Senado Federal-Tendo
sido por mim sanccianada, a resolução do
Congrnsa Nacional que autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Minis-torto da Fazenda
o credito de 600;004,supplementar ao art. 43,
§ 20 da lei n. 652, do 23 do novembro de
1899, cabe-me restituir-vos doas dos auto-
graphos que acompanharam a vossa men-
sagem n. 76, de 19 do corrente moz.

Capital Federal, 22 de dezembro de 1900,
120 da Republica.

• M. FER,RAZ DE CAmPOS SALLES.

Ministerio da Fazenda-N. 10-Capital
Federal, 26 do dezembro de-1900.

Sr. 10 Secretario do Senado Federal-
Tenho a honra de transmittir-vos, para Os
fins convenientes, as tres inclusas mensagens
do Sr. Presidente da Republica, coricernentas
ás resoluções do Congresso Nacional que au-
torizam o Poder Executivo a abrir ao Minis-
tarjo da Fazenda os c-reditos especiaes
77:247$080 o 4:222$220, para pagamento de
material fornecido á Casa da Moeda em ja-
neiro do 1898 e ále vencimentos do ex-in-
spector da Caixa do Amortização Manoel
Antonio Fernandes Trigo do Loureiro ; e o
de 600:000$000, supplementar ao art. 43,
§ 20, da lei, a.. 652, do 23 do novembro
do 1899.

Saud° e fraternidade.-Joaquim liturtinho.

DECRETO N.3.868-DE 22 DE DEZEMBRO DE 1900
Autoriza a interrupção polo prazo de seis mexes

das trabalhos de construcção da Estrada de
Ferro de Itararé a Santa Maria da Baena .do
Monte

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do 13razil, attandendo ao que requereu
a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo o
Rio Grande, de conformidade com a clausula
33a das que baixaram com o decreto n.1.983 A,
de 7 do março de 1895, decreta:

Artigo unica. Fica autorizada a inter-
rup.:ão, pelo prazo de seis inues, dos traba-
lhos do c enstrucção da Estrada do Forro do
Itararé a Santa Maria da B.)cca, do Monte. .

Capital Federal, 22 de dezembro de 1900,
120 da Republica.

M. FERRAZ DE - CANIPOS SALLES.

Epitacio PesUa.

Dezembro - 190
	 •

DECRETO N.3.872-Dn'22 DE DEZEMBRO DE 1900

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial
de 77:217$030, para pagamento de material for-
necido á Casa da Moeda

O Prasidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
ferida ao Poder Execativo no decreto legis-
lativo n. 736, desta data :•

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o
credito especial de 77:247$08J, para occorrer
ao pagamento das contas do material forno-
cilo á Casa -da Moeda, em janeiro de 1898,por
'flue Brazilian Contracts Corporation.

Capital Federal, 22 d3 dezembro do 1930,
120 da Republica.

M. FERRAZ DE CANIPOS SALLES. •

Joaquim Murtinho.

.Epitaoio Pessôa,

DECRETO N. 3.873-DE 22 DE DEZEMBRO DE 1900
Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial

de 4:222229, p ira pagamento de venchnentes
do ex-inspector da Caixa de Amortização
Manoel Antonio Fernandes Trigo de Loureiro

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização
conferida ao Poder Executivo no decreto lo,
gislativo n. 737, desta data:

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o
credito especial do 4:222$220, para °ocorrer
ao pagamento dos vencimentos a que tinha.
direito o 0x-inspector da Caixa de Amortiza-
ção, addido ao Thesouro Federal, Manoel
Antonio Fornandes Trigo de Loureiro, no
penedo decorrido de I de janeiro a 3 do
junho de 1900, data esta de seu fallocimento.

Capital Federal, 22 do dezembro de 1900,
12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim Murtinito.

DECRETO N. 3.874--na UDE DEZEMBRO DE 1900
Abre ao Minieterio da Fazenda o credita de s\s

600:0003. supplementar ao art. 43, 520, da lei
n. 652, de 23 de novembro de 1890

O ' Presidente da- Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização con-
ferida ao Poder Executivo no decreto legis-
lativo n. 738, desta data

Resolvo abrir ao Ministerio da Fazenda o
credito do seiscentos contos do réis (600:000$),
supplementar ao art. 43, § 20, da lei n. 652,
do 23 do novembro do 1899 - Fiscalização o
mais despozas dos impostos do consumo.

Capital Federal, 22 do dezembro do 1900,
120 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim 11.furtinho.

DECRETO N.3.878-DE 22 DE DEZEMBRO DE 1000

Crez mais urna brigada de infantaria de guardai
nacionaes na comarca de S. Jos¢ • do Paraizo,
no Estado do Minas Geraes	 .-

0 Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 do dezembro de 1896, decreta

Artigo unico. Fica creada na guarda na.:
cional da comarca do S. José do Paraizo, no
Estado de Minas Genes, mais uma brigada.
de infantaria, com a designação de 130 a , que
se constituirá de tres batalhões do ser viço
activo, es. 388, 389 390 e um do da reserva,
sob n. 130, os quaes se organizarão com os
guardas qualificados nos districtos da refe-
rida, comarca ; revogadas as disposições em
contrario.

Capital Federal, 22 de dezembro do 1900,
120 da Republica.	 ,

M. FERRAZ DB CAMPOS SALLES.
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wamsturio da Justiça o Nogoom
. Intorioros

Por decretos (h; 22 do corrente
Foran. concedidos os accre.scimos de ~-

mento
Do 10 0 /0 ao engenheiro Augusto Barbosa

da. Silva, ido te da Escola do Minas
De 5 0 /0 ao Sr. Augusto Guilherme Mos-

chick, lente do Internato do Gymaasio Na-
`cional.	 • ,

Foi designado o 1° batalhão de artilharia
de posição da guarda nacional da éomarca
da Capital do Estado do Rio Grande do Sul
para a elo ficar aggregado o tenente do70 batalhão do infantaria da antiga guarda
nacional da mesma comarca Armando Ro-
driguesFe.rnandes Chaves.

Foram non:Veados para a guai'da nacional :

ESTADO Do RIO GRANDE DO NORTE

' Comarca da Capital
.	 2e batalhão da infantaria .

•Estado-maior — Capitão-ajudadante, Bar-
tholomeu de Paula Moreira.

ESTADO DA BANIA

Comarca da Cachoeira

Ga brigada de infantaria

• Commandante, o coronel Manoel Martins
Gomes. •

Estado-maior— Capitães assistentes, João
Antonio da Silveira e Antonio Pereira da
Fé ;

, Capitães ajudantes do ordens, José Pinto
de Souza e Martiniano Pereira, da Silva ;

Major-cirurgião, o Dr. Servillo Mario da
Silva.

160 batalho de infantaria
Estado-maior— Tenente-coronel comma,n-

'dant°, Verissimo Antonio de Farias
.Major-fiscal, Salustiano Francisco da Cruz;
Capitão-ajudante, Martiniano Pereira da

Silva. ..•
170 batalhão do infantaria 	 •

Estado-maior—Commandamto, o ténonto-
coronel José Pinheiro do Carvalho;

Major-fiscal, Maneei Pedro de Cargueira.
180 batalhão do infantaria

Estado-maior—Commandanta, o teneato-
coronel José Garcia Moreira;

Major-fiscal, Joronymo José Albornaz.
60 batalhão da reserva

Commandanto, o tenente-coronel Guilher-
mino Adolpho da Silveira;

Major-fiscal, o capitão Candido José Mo-
reira.

20a brigada da infantaria,
Coronel commandanto, Antonio Carlos Pe-

dreira.
Estado-maior — Capitãos-assistentes, Ti-

burcio Alves Barreiros o José Machado Pe-
dreira da Silva;
• Capitães ajudantes do ordons, Firmino

Silva Daltro o Caroline, de ..Nagalhãos Cor-
queira; .
. Major-cirurgião, Antonio Manoel da Motta

Lima.
580 batalhão do infantaria

Estado-maior— Tenente-coronel éomman-
dant°, João Pedreira do Couto Ferraz; 	 -

Major-fiscal, Julio Pedreira do Couto For-
•raz;
• Capitão-ajudante, Luiz Machado Pedreira;

Tenonte-secretaria, Joaquim Gonçalves de.
Oliveira;

Tenente quartel-mostro, Vicente Fornira
Dessa;

Capitã,o-cirurgiãO , Dr. Paulo Eugenio
David..

590 batalhão do infaataria,

Est tdo-maior— • Tenente-coronel colunam-
dan ;e, José Borges Vieira Falcão;

Major-fiscal, °legaria Alvos Rodrigues;
Capitão-ajudanto, Manoel Dominguas do

• -Souza;
Tenonte-secretarlo, Firmo Borges Vieira

Fui cão ;
Tenentp--qu•rtal nmstre, Antonio Borges

Falcão;
Capitão-cirurgião, Dr. José. Em ilio Costa

Falcão.
63° batalhão de, infantaria,

Estado-Maior — Teaento-coronel comman-
(lauto, João Augusto Ferreira ;

Major-fiscal, Antbnio JOSó de . Oliveira,
Passos Filho ;

Capitão-ajarlante; Antonio Rodrigucs do
Bomlim;

Tenente-secratario, Rufino Augusto Fer-
reira;	 .

Tenente quartel-mestre, Leopoldo . Alves
Pereira ;

Capitão-cirurgião, Joaquim Cardoso de
Santa'Anna.

- 20° batalhão da reserva
Es'ado-maior — Commandante o tenente-

coronel, Manoel do Naschneuto Souza
Brazil

Major-fiscal, Abilio Augusto Guimarães ;
Capitão-ajudante, João José Loureiro ;
Capitão-cirurgião; Joronynio Ribeiro Pes-

soa:
2& brigada do cavalaria

Coronel commandante, o tenente-coronel,
Manoel Alves de Souza.

Estado-maior —. Capitães-assistentes, Mo-
desto Simões da Silva Froitas e José Maria
Belchior ;	 • •

Capiães-ajudantes de ordens, Marcolino
.00MOS de Carvalho o. Salvador de Aleluia
Braga ;

Major-cirurgião acapitão João Pedreira
Lapa. -

3° regimento de cavaiiaria
Estado-Maior — Cornmandante, o tenente-

coronel, João de Deus Pires do . Car-
gueira.	 •

Major-fiscal, Alvaro de Souza Brand5,3.
regimenti de cavalaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
da,nte, Manoel Pires de Cargueira ;.
• Major-fiscal, o capitão Francisco Mendes
Magalhães Costa.

50 brigada do artilharia
Estado-maior — Capitães-assistentes, o te-

nente lIermilo JosÓ Gomes e Pedro Ribeiro
de Oliveira	 ;	 -

Capitães-ajudante,s de ordens, Arthur de
Carvalho Moreira o Augusto Cesar Estrela;

Major-cirurgião, Dr. Candido Elpidio Vac-
ca,rezza.

50 batalhão cde artilharia do posição
• Estado-maior — Tenente-coronel comma,n-
danto, o. major Severo Joaquim Ferreira

Mapr-fiscal, o ,capitão Rainiro Leito Vil-
las-boas.	 ..

5° regimento de artilharia de campanha
Estado-niaior—Commandante, o tenente-

coronel Manoel Alves Masearenhas ;
Major-fiscal, José Turibio Urbano de Car-

valho:
ESTADO DE SIO PAULO

Comarca de 114	 •
114° batalhão de infantaria

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
dante, Antonio de Almeida Sampaio.

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Caldas
122° batalhão do infantaria

2a companhia — Capitão, Silvio Monteiro
dos Santos.

Mitiisix)rio da Industria, Viação o
Obras Publicas

Por decretos de . 10 do corrente, forará
concedidos privilogios da invenção, por 15
anno3, resalvando o Goverao os direitos-de
terceiro o a sua responsabilidade quanto á
novidade o utilidade da inveação pelas pa-
to,ites :

N. 3.232, a Guglichun Marconi,
electricista, domiciliado em Londres (Ingla-
terra), por seus procuradores Juba Géraud
Leclerc 84 Comp., brazileires, avates da pri-
vilegias nesta Capital, para sua invenção de
—Aperfeiçoamentos em apparelhos para te-
le,graphia som fio;

N. 3.233, e pelos MOSIDOS procuradores, a
Francleco Corrêa, brazi/eiro, j ndustrial, do- -
miciliado era Manilos (Estado do Amazonas),
para sua invenção dd—Apparelho para son-
dagem autoi itatica, denominado—Sondador
Automatico Corrêa

N. 3.234, e pelos mesmos procuradores,
á Companhia Luz Stearica, brazileira, in-
dustrial, , domiciliada nesta Capital Federal,
para sua invenção de—Novos aperfeiçoamen-
tos em machinas do fundir velas.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministorio da Justiça o Nogocios
Intorioros • 	-

Expediente de 21 de dezembro de 1900-
DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o subdito por-
tuguez Manoel Velhote, residente no Estado

do—Piállnroi . autorizado o director do Instituto
Nacional dos Surdos Mudos, em referencia
ao oficio de 10 de dezembro =corrente, a
adquirir directamente na Europa o material
necessario aos serviços das oficinas daquela
esta,belecimento e constante da relação que
acianpanhou o officio do 10 de novembro
findo.

Ministerio da Justiça o Negocios Interiores
—Directoria do Interior --2° secção—Capital
Federal, 21 do dezeMbro de 1900..

Etn . referencia ao officio n. 1.152
'
 do 18 do

'corrente mez, em que communicastes ter es-
sa escola, em sua ultima reunião, resolvido
transmittir, por meu intermedio, as suas
respeitosas felicitações aos Srs. 'Presidente
da Republica e Ministro das Relações Exte-
riores pela solução que teve a questão do
Amapá, cumpre-me declarar-vos que o Go-
verno, congratulando-so com essa corporação
pelo aludido motivo, agradece as felicitações
que lhe foram dirigidas.

Saudo o Fraternidade—Epitacio Pessoa.—
Sr. director da Escola de Minas. •

Requerimentos despachados

l'adro Manoel Lobato Carneiro da Cunha,
director do Gy'mnasio_ Pio Americano; sub-
mottondo a este ministerio algumas modifi-
cações que pretendo fazer nos estatutos do
mesmo gymnasio.—Indeferido.

Candido Peixoto do Carvalho,. pedindo va-
lidado do exames realizados na Escola Nor-
mal de Porto Alegro, para o Giba° de sua
matricula na faculdade de medicina do mes-
mo Estado.—Indeferido, pois que a Esmila
Normal do Estado do Rio Grande • do Sul não
està..incluida entro os estabelecimentos cujos
exames são reconhecidos polo Governo Fe-
deral como validos para o, matriculai nos
cursos superiores,
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Expediente de 24 de dezembro de 1900/

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros • os sub-
ditos : portuguezes Antonio de Faria Graça
e João Pereira, dos Reis, residentes no Estado
do Pará, e Joaquim Moreira, da Rocha, resi-
dente no Estado do Amazonas; italianos Carlos
D'Aliverini, residente no Estado de S. Paulo
e Manoel José Siniano, residente no Estado
de Minas Goraes.— Romettoram-se as porta-
riaa, dos dom primeiros ao governador do
Estado do Pará, a do terceiro ao do Ama-
zonas e a do quarto ao presidente d'o Estado
de S. Paulo. •

— Declarou-se ao director do Ir.:espiei°
Nacional do Alienados, para os fins conveni-
entes, que, satisfeitas as disposiçõos regula-
mentares, pede ser adrnittido nesse es tabaloci-
mento o soldado do 9 0 regimento do caVal-
daria, a quem se refere o aviso do Ministerio
da Guerra de 21 de dezembro corrente.—
Deu-se conhecirnedto ao dito ministe,rio.

— Reinettera,m-se ao director do Archivo
Publico NacionaLorn additarnento aos officioa
de 1 e 14 de novembro ultimo e 7 de doseai-
bro corrente, mais 7.56 consultas da secção
dos Nogocios do Imperio do extincto Conselho
de Estado, relativas a assumptos da comp3-
tenda do respectivo ministerio.

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizpu-se o general commandante
Brigada Policiar a providenciar sobro a
baixa do serviço dos soldados Jorge José
Muniz e Antonio Marcel/Mo do Souza, me-
diante a a,presentação de subetitutos idoneos
e indemnizando a Fazenda Nacional do que
estiverem a dever-lhe.

—Declarou-se:
Ao general coa-mandante da Brigada Poli-

cial que ficam approvadas as tres tabollas,
que acompanharam o officio n. 379, do,' 20
deste moz, organizadas, por ordem do dito
Commandante, polo tenente-coronel José da
Silva PessCra, para distribuição de peças de
fardansento ás praças da roferida ibriorada,
do janeiro proximo futuro em diante:

Ao commandante da 51 a brigada de infan-
taria da guarda nacional na comarca do
Santa Cruz do Rio Pardo, no Estado de São
Paulo, que não é possivel attonder-ao pedido
constante do officio de 17 do corrente mez.
visto que, nos termos do art. 90 da lei n. 560,
do 31 de dezembro de 1808, é iniprorogavel
o prazo para o pagamento do selo das pa-
tentes dos officiaes da guarda nacional.

—Foram nomeados supplento9 do substi-
tuto do juizo federal na eircuniscripção do
Santo Antonio de Pa,dua da socção do Rio de
Janeiro: 1 0 , o Dr. Amorico da Silva "Praire ;
20 , Manoel de Souza Dias e 3 0 , Joã,o•Cyrillo
Nognoira.

—Remotteram-so:
Ao Ministerio da Industria, Viação . o Obras

Publicas, para os fins convenientes, o tolo-
gramma, em que o procurador da Republica
na secção do Ceará podo ser habilitado a de-
fender a Fazenda Nacional na acção pro-
pos:ia por Grujão Tas-ora, para indemnização
de 776:885500, por falta do cumprimento do
clausulas do ccintra,cto firmado pela adminis-
tração da Estrada do Forro de Baturité

Ao general commandante da Brigada Po-
licial, para que possa ser tomado na consi-
deração que merecer, o requerimento, no
qual Pedro Roque, ex-praça da mesma .bri-
gada, pede urna certidão relativa aos seus
asse,ntamentõs durante o tempo em que ali
serviu ;	 • •

Ao coronel commandan te da 45a brigada do
infantaria da guarda nacional da comarca
de S. José do Rio Pardo, no Estalo de São
Paulo, 19 patentes de ofiloiaes

Ao coronel commandanto da 4n- britsula de
infantaria da, usado:ui d. I dita co-
marca de S. JosO do RiO Pardo, no. mesmo
Estado do S. Paulo, 40 patentes tio officutes.

Requerimento .despachado

Brasilia,nischo Elektricitats Goaallschaft.—
Não pede ser attonlida.

Expediente de" 2i de dezembro de 1900

DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBLICA
/

Accusou-se:
Ao chefe de policia o recebimento do seu

oficio ri. 8.016, de 20 do .horrente;
Ao inspector de sande do porto do Piauhy,

idem, n. 17, de 3 do corrente.	 -
—Solicitaram-se, do director geral da Con-

tabilida le do The,souro Fiyiral providencias
para que fosso entregue ao administrador
do De,sinfectorio Central, Dosidorio Pagani,
a importancia da folha de vencimentos
do pessoal subalterno extraordinario da-
quele dosinfectorio, relativo ao moz de no-
vembro findo.

—Rometteram-se:
Ao director da Expediente do Thesouro

Federal o laudo do exame d3 validez do
Antonio Alfredo Ita,hora,hy;

Ao diroctor da Escola Polyteoliniea, idem
do capitão José Alexandrino dos Santos.

Dia (2'.1•
ACCUSOU-Se ao chof3 do' poli cia, o recebi-

mento do seu oficio u. 8.02i, de 23 do
corrente.

—Rernotteu-se ao director do Expediente
do Thesouro Federal o latido do exame de
validez de Anizio Casar de Oliveira Vianna.

Requerimentos despachados

Pedro Antonio Augusto de Bittencourt.—
Compareça ao Sr. Dr. chefe de districto.

Coronel Raphael Tobia,s.--sComo requer.
Carvalho& Irmão.—Para a rectificação do

nome é mister o depoimento do troe pessoas,
que conhecessem o falecido, o com firmas
reconhecidas por tabollião.

Albertina, de Mello Carnpbell. -Deferido. •
Manoel Rodrigues PereiraL—Em face do,

disposto no art. 25 do . decreto municipal
n.-762. do 1 do junho do 1900, não podem as
autoridados sanitarias indicar os melhora-
mentos a que se refere o paticionario.

POLICIA DO DISTRICT() FEDERAL
Por portarias de 20 do corronto:
Foi exonerado do cargo de 3' supplente de

delegado da G a circannseripçã,o urbana o cida-
dão alferes Framciszco Pereira da Silveira.;

Foram nonitta,dos ilispectores seecionaes
da 7a eircuntecripção urbana os cidadã,os
Isidro Soares Gomes e Manoel Matheus
Nunes,

ginísterio da Fazenda
n. 74—Ministerio da Fazenda-

Cafiltal 7.ed•ra1, 24 do dezembro de 1900.
Confirman,..1. 0 o meu te/egramma-circular

desta data, decia.ro aos Srs. chefes das re-
partiçõos da Fazenda, para os devidos ef-
feitos, que os despachos iniciados nas alfan-
degas ató 31 do corrente xnez e pagos em
jaaeiro proximo futuro, deverão pagar a,
quota oura na razão do quinze por cento, de
conformidade com 'á 'orçamento do actual.
exercicio.

Requerimentos despachados

Dia 24 de dezembro de 1900

Pelo Sr. Ministra
Karl Vaiais & Comp., Augusto Leuba;

Are,tz & Comp.,_ pe,dindu o pagamento da-
importancia a que toam direito, em virtude
de sentença do Supremo Tribunal Federal,.
com o abatimento de 35 0 /0.—Acceito a pro-
posta, examinadas as tres procurações jun-.
tas pala Directoria do Contencioso e achan-
do-as conforme, lavro-§e o respectivo termo.
Ouça-se, posteriormente o-Tribunal do Contas
sobre a abertura do credito nos termos do
decreto n. 680, do 10 de setembro do cor-
rente anno, para pagamento da quantia li-
quida, do seiscentos estros 'contos seiscentos e
dezoito mil setecentos o noventa e oito reis.
Junte-se o processo anterior.

Directoria do Expediente do l'hewuro
Federal

Dia 24 de dezembro de 1900

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerib da Justiça e Negocios In-

teriores:
N. 85 — Devolvendo-vos os inclusos tele-

grammas do procurador seccional da Repu-
blica, em Matto Grosso que acompanharam o
vosso aviso n. 1.233, de 9 de outubro ul-
timo e que por falta de clareza não fornecem
base, para qualquer procedimento deste mi--
nisterio, em ralação aos contrabandos em
Nioac e Corumbása que os mesmos se referem,
rogo-vos digneis providenciar para que
aquolle funccionario se dirija á Delegacia.
Fiscal no dito Estado e á Al fande,g a de Co-
rumbá, explicando-se a respeito do assumpto
em 'oficio minucioso.

N. 86—Tendo Otto Petersen reclamado con-
tra o facto do haver o delegado de policia
Arnaldo Baptista da Silva Pereira assistido á
conferencia a que foi sujeita na Alfandega
do Rio do Janeiro a sua bagagem, quando
chegou a este porto em 13 de julho do cor-
rente armo no vapor allemão Santos, proce-
dente do Hamburgo; e não sendo admissivel
a presença de autoridade policial ao alludido
acto, afim de acautelar os interesses do fisco,
porquanto a Alfandega, tem na lei os meios
de exercer, por seus empregados, a devida
fiscalização naquelle sentido, ainda mesmo
na hypothese de suspeita de contrabando;
rogo vos digneis informar-mo quaes os moti-
vos que daterminaram o facto em questão,
visto desejar este ministerio tomar em rela-
ção ao caso as necessaria,s providencias.

N. 87--Communico-vos que, attendendo
requisição constante do avisa desse ministe-
rio, de 11 do corrente mez, sob n. 1.557, re-
solvi, nos termos da leioautorizar o despa-
cho, livro do direitos de consumo e expe-
diente, dos treze volumes contendo brim para
fardamento das praças da brigada policial o
consignados ao negociante Vicente da Cunha
Guimarãos. estabelecido nesta Capital.

Ao Minieterio da Industria, Viação e
-Obras Publioas :

N. 102—Tomando em consideração o pe-
dido que fizestes em U130 n. 151, de 5 do

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagamentos:

Do i36$193, d3 despe ..ias do prompto paga-
mento feitas na Casa do Dotençã,o;

Do 1:107$270, de fornecimontos ao Instituto
Nacional do Musica;

De 4:160, de fiernecirnento de material
para instalação do doposito publico.

—Recommondou-so ao director da Casa do
Corrocção.que solicito ao madico do oá rabole-
cimento uma lista impressa dos medicamen-
tos e drogas nocessarioa ao consumo da repar-
tição e qao abra n ova concurraacia, fornecen-
do as mesmas listas ao; proponentes, que
doverão completal-as com os preços.

—Declarou-se ao director do Instituto dos
Surdos Mudos que pede celebrar contracto
para fornecimento dos artigos nocossarios ao
consumo do osta,beksaimento cena Lemos Reis
& Comp., generos alimenticios; Soares & Val-
ladão, pão fresco; Seuza & Torres, Ovos;
Antonio Gomos do Azevedo, carne verde o do
porco.

119 '
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corrente, nesta data providencio para que a
Alfatudega do Plaully dê transporto por
conta do Governo o para qualquer ponto da
Republica aos retirantes que alli se apro•
sentarem solicitando tal favor, devendo re-
quisitar as passagons direc ;amante ás com -
lenidas de navegação e remetter, posterior-
mente, a esse ministorio as listas dos embar-
cados, conforme pedis.

— Ao Ministerio da Marinha :
N. 98 —Não constando do processo rui:1ot-

tido co:n o aviso desse ministorio n. 349, de
12 de fevereiro da 1837, ter sido reconhecida
a divida, cujo pagamento reclama D. Geor-
tina Mohor e Souza, na importancia do
:594450, proveniente da desposa feita por
seu finado marido, o capitão lde mar e guerra
engenheiro machinista Francisco Gonçalves
Lopes de Souza, com a sua passagem do
Toulon para esta Capital, paço vos dignais
de resolver sobre o aludido reconhecimento,
á vista do incluso processo, afim de poder
esto rninisterio 'providenciar no sentido de
ser effectuado o pagamento dessa divida.

N. 93 — Rogo vos digneis devolver a este
Ministerio os documentos relativos á aposen-
tadoria da pratico de 3e classe do estuario
Rio da Prata e sono affluantes, Mauricio Vi-
cente, os quaes "V03 foram re.nrattidoo Cem o
aviso il. 68, do. 22. do agosto do corrente
anuo.

N: 103 — Satisfazendo a requisielb con-
stante da vosso aviso n. 1.017, de 10 de
agosto ultimo, junto vos ramal° cópia da
planta das marinhas n. 621 no Toque-Toque,'
em Nitheeoy, dos quaes é foreiro Ernesto
Mordia, e bem assim os documentos relativos
ao podido . do mesmo no sonaido de lha ser
concedido o aforamento do terreno accresaido
fronteiro avelas marinhas.

N. 101 — Tendo-so verificado, á vista de
que alegou D. Antonio, Augusta Goulart dos
Santos, eu requerimento de 24 do outubro
ultimo, que, ao aviso que vos dirigiu este
ministerto em 25 de inalo desta an no, sob
n: acompanhou apenas uma planta rela-
tiva aos terrenos de marinhas corresponden-
tes ao prodios no. 31 e 23, da rua Visconde do
Rio Branco, em Nitheroy quando o pedido
de transferencia, feito pela mesma senhora
.refere-se tombam aos terrenos correspon-
dentes aos no. 33, 35 o 37. da mesma rua,
inclusos ,vos remetto todos Os papeis rela-
tivos aquellopádilo, afim do que vos digneis
do providenciar para que seja ouvida a re-
speito a Capitania do Porto, do aacordo com
o art. 40 do decreSo n. 4.105, de 12 de feve-
reiro de 1868.

—Ao Minio.tario da Guerra
N. 127—Em resposta ao vosso aviscen. 781,

de 29 do novembro proximo findo, em que
trataes da distribuição do acolito da quantia
de 75:530$132 á Delegacia Fiscal no Estado
do Parana, solicitada por esse ministerio em
aviso n. 690, de 27 do outubro desse anno, ca-

- bo-me declarar-vos que o .alludislo credito já
foi concedido aquela repartição pela ordem
da Directoria de Contabilidade do 14 do ci-
tado Ines de novembro.
• • N. 128-Trans itti n do-vos as inclusas fés do
officio do finado alferes do exercito Mario Pi-
nheiro Guimarãos, certidão passada pala Con-
tadoria Geral da Guerra e bem assim uma
conta da Intendencia da Guerra, peço-voS,afinl
de poder este in•inisterio providenciar sobro
o abono do meio soldo pretendido pela viuva
do mesmo oficial, que mo informeis qual a
importancia exacta que á Fazenda Nacional
ficou elle devendo, visto não serem accordes
a tal respeito aqueles documentos.

Ao inspector da Caixaide Amortização:
N. 39—Attendendo á representação verbal

do director da Contabilidade do Thesouro,
autorize-vasa providenciar para que a,snotas
dilac eradas reine lidas a essa repartição pelo
thesoureiro geral do mesmo thesouro sejam,

trocadas até 31 do corrente mos, indopenden-
tomate do processe de separação por estam-
pas o valores, serviço esse que deverá ser
feito sói:aprese depois da effieetuado o aludido
trono.

— Ao governador do Estado .de Plaully
N. 3 — Communico-Vos, para os devidos

fins, que, por despacho (13 19 de novembro
proximo passado, resolveu este alinieterio
que sejam dadas as necossarias providencias,
no sentido de serem entregues a essa Estado,
a partir de 12 de julho findo e por trimestres
vencidos, as quotas doe beneficios de loterias,
do que trata o art. 20 , lettra b, do regula-
mento expedido com o decreto n. 3.633, de 9
de abril deste anno, visto ter esse me,om)
Estado direito a elas, á vista do que dada-
ra.es em °Maio n. 2, da 12 de julho já
citado.

-s-Ao prosidanSa do Estado do Minas Geram:
N. 12—Em officio n. 40, de 31 do agosto

do corrente anuo, a Delegacia Fiscal nosso
Estado trouxe ao conhecimento deste minis-
tordo a representação que vos , dirigiu .contra
o acto da Secretaria das Finanças declarando,
pela circular n. 25, de 18 do Mesmo mez,
que, comquanto as procuraalios de proprio
punho ou passadas em livros da notas, como
instrumentos ou mandato, es's,ljani sujeitas ao
solo federal, deye:n tambarn pagar 'o saldo
fixo da 300 réis para serem recebidas nas re-
partiçõos estaduaes o desde que tenham (10
sor juntas a autos processados para asjus tiç as
do Estado.
• Não tendo si lo atendida a Mestni, represen-

tação, conforme se verifica do oficio expedido
por mistela secretaria á referida delegacia
em 11 de setembro ultimo, apo ear das disposi-
ções terminantes do decreto legislativo n.535,
de 31 de julho d3 1899, que, dando á União
compatencia, exclusiva da derrotar taxas da
selo, apenas exceptua dessa regra 03 actos
emanados dos governos dos Estados o os no-
paios de sua economia, não comprehen clen-
d i-se entre estes 03 de qualquer espade re-
gidos por leis fedemos, ainda que tenham de
pro luzir effeito no proprio Estado do sua
origem o de ser processados nos respectivde
jiizos,—venho soliolf:ar-vos que, toado em
vista as citadas disoosiaões, vos dignes de
providenciar no sentido da ser revogada a
circular em questão.

— Ao Dr: procurador seccional da Ropu-
blica no Estádo do Rio de Janairo :

N. 25.—Para que este ministerio possa re-
solver sobre as providencias reclamadas pelo
collec ter de Itagually em oficio de 29 do no-
vembro ultimo, relativamente ao destino
que (lavem ter os moveis que pertenceram
ao es-collector Manoel Antonio Neves Souto
e foram arrecadades em consoquencia do
desfalque dado ais cofres da União polo
mesmo ex-colector, roitoro-vos a reeom-
mendação que vos .fiz em oficio n. 20, de 13
de outubro deste anno, to sentido do serem
prestadas informações ,sobre si os aludidos
moveis pertencem á Fazenda Nacional par
adludicaçao promovida contra o dito fane
cionario ou si apenas foram penhorados.

Requerimento despachado
Polo Sr. Director
Manool Coelho da Rocha, pedia lo uma

certidão.— Certifique-se.

Directoria da Contabilidade do Ti:tesouro
Federal

Dia 20 de dezembro. de 1900
Expediente do Sr. director
A- Delegacia Fiscal do Rio Grande do Sul
N. 263—Recommeadando qt10 providencio

no sentido da ser remetido ao Thesouro o
processo da divida do exercidos findos, do
que são credores Soabra 'sçs Comp.

N. 264—Concedendo o credito do 400,P00
liara pagamento da ajuda do custo do Tm,

paros do viagem, que compete ao 3 0 escriptu-
rario da Alfa,ndega de Porto Alegre José
Antonio do Azovaelo Moldo, ficando assim
confirma lo o telegranuna da mesma data.

N. 235-12,?commandando que .providencie
para que seja transferido para a Alandessa
da cidade do Rio Grande o credito do 7:090$,
pertencente vara 83—Co r p o da Armada—
conforme solicitou o Ministario da Marinha.
em aviso n. 1.735, do 8 do corrente mos.

N. 206 —Rocommandando que providencie
para que soja reme'stido ao Thesauro o pro-
cesso da divida da, exercidos findos. de que é
credor o alferes do exercito Antonio Olympio
de Sant'Anna.

— A' Delegacia Fiscal na Bahia
N. 2021-temettando o titulo doclaratorio

da pensão do maio-soldo que compete a
D. Loolinda Barcelos dos Santos, viuva do
tenente do exercito Alpiniano dos Santos Fera
mandos, e concedendo o credito • de 674903
para 'occorrer ao pagamento 'da respectiva
dospoza durante o corrente exercido.

N. 233—:Coacadanilo o credite- cio 609$,
para pagamento da ajuda de custo de imo-
pares de viagem e primeiro estabelecimento,
a que tem direito o 3) escripturario al-
fandaga (leen Estado Arthur Ferreira Dutra.

— A' Delegacia Fiscal no Espirito Sant3:
N. 42--sConceJendo o credito de 590$, para

occorrer ao pagamento da ajuda de custo
para preparos de viagem o primeiro esta-
belecimento a que tem direit ) o 2 0 escriptu-
rario da alfandega desse Estado, Alfredo
Bicudo de Castro.

— A'Delegacia Fiscal no Maranhão : •
N. 105 —.Concedendo, por conta da verba

s auras do cofre de orplaãos », do Ministerlo
da Fazenda e vigente orçamento, o credito
de 9:900, de aacorde com a demonstração
que acompanhou o oficio dessa delegacia
n. 321, de 17 de novembro ultimo.

—A' Delegacia Fiscal em Santa Catha,rina:
N. 58 Concedendo o credito de 200,,

para pagamento da divida do que 
-
é credor

Caetano Alberto Munhoz.
.—A' Delegacia Fiscal em Minas Gemes:
Isr; 53 — Racommendando que providencie

para que soja anulada . -do credito distei-
buido para as desposas da Verba «Escola do
Minas, a quantia de 584$, conforma solici-
tou o Ministario da Justiça em aviso n. 2.588
de 29 da novembro ultimo.

—A' Delegacia Fiscal cai Pernambuco:
N. 150—Concedendo o credito de 200$,

paraapagamonto da ajuda d.o custo de prepa-
ros de viaeenra que tom direito o l e eecri-
p Mrario da Alfandega da Parahyba Theodoro
Sodre Monteiro, designado para servir 001
COMMiS35:9 nessa delegacia.

N . 151—Concedendo o are dito de 1:624800,
para pagamento da divida de .que são credo-
ras Fielden Brothers, de conformidade com o
processo que acompanhou o oficio da al-
fa.ndega desse Estado mi. 635, de 28 de setem-
bro do 1897.	 .

N. 152—Concedendo o credito de 200$,para
pagamento da ajuda do custo do preparos do
viagem, a que tem direito e 20 cscripturario
da Alfandega de Poncho Qiiirino José Gomos,
designado para servir em commisoão
Caixa Economica desse Estado.

N. 153—Concedendo o credito da 200$ para
pagamento da ajuda de custo que compete
ao 1 0 escripturario da Alfandega de Penedo
Antosno da Cruz Silva Filho.

—A' Delegacia Fiscal no Paraná:
N. 90—Conóedendo, por conta da verba

— Ilospitaes o enfermarias— do Ministerio
da Guerra o vigente orçamento," o credito
da 2283860, conformo requisitou o mesmo
ministerio em aviso n. 741, do 17 da nove m-
bro ultimo.

— A' Delegacia Fiscal no Pará
N. 70—Concedendo, de ateando com o

aviso do Millsterio da Justiça a. 2.4e2, de
19 do novembeo ultimo, e credito de 4:175S,
para °acorrer ao. pagamento dos concartoS
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da; lancha a vapor Bonifacio de Abreu, per-
tencente ao 3° District° Sanitario Mari-
timo,

N. 80—Concedendo, de conformidade, com
o aviso do Ministerio da Industria
de 14 de novembro ultimo, o credito da 2$9$,
Para despezas da verba—Correios —Mat3rial
ete.—do mesmo Ministario, e vigente orça-
mento..

•
— A' Delegacia Fiscal no Piarts'iy
N.42-000codendo o credito de 159$, para

pagamento da divida de Rue é credor o 1°
escripturario da Alfandega r1 Paraahyba
Emilio Cesar Burlamaqui, proveniente da
ajuda de custo que deixou de receber em
1896.

— A Delogaola Fiscal em Matto Grosso
N. 86—Recommendando que mande liqui-

dar a divida pertancento ao engenheiro
Evaristo Josotti, d conformidade co n o
aviso do Ministerio da Industria n. 810, da
4 do abril de 1895.

— A' Delegacia Fiscal em Santa Catha-
Tina ;	 •

N. 59—Concedendo o credito de 2:541$9 I
para pagamento das dividas constantes da
relação que acompanhou o officio da alfan-
dega desse Estalo n. 41, do 15 do julho
de 1897.

— A' Recebedoria da Capital :
N. 87—Remetten4o o processo relativo

ao pagamento da divida de exercicias findo 4;
de que 6 credor o tenente Augusto Alfrodo
do Lima Botollio, afim de que, de accordo
com a resolução do Tribunal de Contas,
constante do mesmo processo, seja devida-
mente senado o documento do fie 5 do citado
processo.

— A' Camara Civil do • Tribunal Civil o
Criminal

N, 372—Communicando que deixou de ser
cumprido o officio n. 9:3, do 21 de novembro
proximo passado, em que foi requisitada a
entrega da quantia d3 O .4383 a Joaquim Tei-
xeira da Cunha, par se achar extincto desde
1895 o emprestimo 'de 9 de julho de 1891
por onde devia correr a despeza.

Dia 21

A' Delegacia Fiscal em Minas Geraes
N. • 59— Coacelendo, de accordo • com o

aviso do M:nisterio da Indiestria, n, 2.77, de
14 do novembro animo, o crodito de 350,
para occorrer ao pagamento de ajuda de
custo que compete ao 1 0 official da Adminis-
tração dos Correios desse Estado Antonio
Alvares Antunes, designado para inspeccio-
nar a agencia de Juiz de FOra..

—A'Delogacia Fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 267—Devolvendo a rela,ção da divida de

exerei cios findos, do que é credor o 3° os-
cripturario dessa delegacia Augusto Candido
da Costa, de que trata o officio n. 48. de 25
do junho ultimo. recommenla o fiel cumpri-
monto do disposto no art. 14 do decreto

. 10.145, do 5 do janeiro do 1889, o na de-
cisão n. 360. do 23 de julho de 1881.

—A' Relegada Fiscal em S. Paulo
N. 109 — 'Devolvendo a (lomba stração do

credito nocessa,rio á verbe,—Alfandegas—de
que trata o officio dessa delegacia n. 178,
de 6 do outubro ultimo, rocommonda o cum-
primento do disposto no art. 2 , do decreto

. 2.884, do 1 de fevereiro de 1862.
— A' Delegacia Fiscal em Sergipe

N. 48 — Remettendo o requerimento eln
que o administrador dos Correios desse Esta-
do Antonio Coelho Barreto pede restituição
da quantia de 80$, que recolheu a alfanclega
desse Estado em 1895, para ser paga ao
Banco Auxiliar - d as Classes da Bahia e que
este , deixou de receber, recommenda que

presto a respeito a ne.-tessaria informação,
devolvendo o ono.smo requerimento o 'ro do-

	

C11111011t3 que SO acha antioxo.	 e

— A' Delegacia Fiscal n:_o Maranhão.:
N. 106 — Concedendo, do amora() com o

aviso do Ministerio da Guerra n. 779, de 29
de novo:libro ultimo, o ci.) tito de 204 para
doaremos da verei. --\f i.t orlai, despezas cepo-
ciaea, mit:ia:eles de forra ;:uns e • ferragens —
do 111.33111 -) filifliSt3r10 e 'ieito orçamento.

—A' ' Delegaeia Fiscal ao Pará
N. 81 —R323.11A ri tal I	 I.0, (..3 ã r',C01'.10 Coal

o aviso do alialstorio da Marinha n. 1.699,
do 29 de noveaVoro ultiriuo, grua provileacie
para que seja transferi la, por jogo do contas,
para o 'Memoro a quantia do 416660, que,
a titulo do caução, foi desconta la pela alfan-
doga desao Estado dos vencimaitos do com-
nussario de 5° classe fotio Torres.

N. 82—Coacedealo õ era lito de 699.¡:, para
pagamoato da divida do que é credor o
3° oseripturario da alçando:a dessa Estado'
João A varé Bakker, do accordo com o roque-
pimento que acompanhou o oficio da mesma
alfandega n, 123, , d3 23 do outu'iro do 1896.

—A' Dologacia Fiscal cm Saata.
riaa

N. 60—Remettendo o titulo dociaratorio
pensão do moio-sollo que compete á D.Maria,
Magdalena do Campos, filha do fallocido
major reformado do exorcito Jacintho Jorge
do Campos.

A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 295—Concedendo o credito de 634940

para pagamento da divida de que é credor
José Dias Lopes, de conformidade com o pro-
cesso que acompanhou o officio dessa dele-
gacia n. 49, de 24 de novembro do 18)7.

N. 206—Recommendando, de accordo com
o aviso n. I .723, de 5 do corrente mez, que
providencie para que seja transferida para
o Thesouro a quantia de 16(4764 que, como
caução, fui descontada dos vencimentos-do
commissa,rio de 4° classe Felisberto Domin-
gues Lopes Juniór.

N. 207— Itern r_s.t'iendo os titU103 doclarato-
rios das pens3es de montepio e moio-soldo
que competem á D. Maria Angelica Mon-
teiro Marinho do Quoiroz, viuva do alferes
do exercito Melchiades Marinho de Queiroz,
e concedendo o credito de 434para paga-
mento da respectiva despeza no corrente
exercicio.

— A Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 154—Reecaumendando, afim de á poder

resolver sobre o aviso do Ministerio da In-
dustria n. 2.679, do 3 do novembro ultimo,
que informe si foram recolhidas á; alfandega
desse Estado pela Estrada de Ferro do Recife
ao S. Francisco as importancias de 1:000$ de
multa no 20 semestre de 1805 o 30:70(4462
de glosa feita pela junta aparadora, sobro
vencimentos do pessoal da mesma estrada
no 1 0 semestre de 1896.

N. 155—Concedendo, de accordo com o
aviso do Ministrado da Justiça n. 2.066,de 17
de setembro ultimo, o credito de 38$790,
para pagamenio da gratificação que compete
ao servente da bibliotheea da Faculdade do
Direito Augusto Rufino Figueira da Silva,
por ter substituido o guarda da mesma bi-
bliotheza, de 7 a 27 do julho ultimo.

—A' Delegacia Fiscal no Ceará: .
N. 98—Concedendo o credito de 35$920, do

&acordo com a demonstração que acompa-
nhou o oficio dessa delegacia n. 77, de 2 de,
agosto ultimo.

N. 99—Concedendo o'credito do 107$360 para
as despozas da verba Estatistica Commer-
cial»—, de conformidade com a demonstração
que acompanhou o tIicio dessa delegacia
n. 95, do 6 de sotemIr f ultimo.

N. 100—Concedend o credito do 34120, do
accordo Com a domo] /tração que veia annoxa
ao oficio dessa dela meia n. 117, do 5 do no-
vembro ultimo.	 'd.

Ministerio. da Marinha
Par poráriaa de 26 do corrente, foram no- •

mcados praticrotes do Corpo de- Machinis-
ias Navaes Flavio de Oliveira- Machado,
Alfredo Alves Teixeira, Ladisláo da Conceição
Dantas, Roberto Ernes'ao Olimacht,' Genesi°
Gonçalves dos Santos, Cicero Lopos, fero-
nymo José do Fi4uoire,lo, Lafayetto dos San-
toS Pinto, Jonathas Condido do Sacramento,
Olympio. Antunes, Manoel José Fernandes,
Luiz Tirolli e Luiz do Brito Gairnarã,es.

Requerimentos despachados

Cominiasario de 41 classe Juvenal Jardine.
—A consulta- do Supremo Tribunal Militar
d3 . 28 d3 maio de corrento anao, com a qual
se conformou. o Sr. President° da Republica,
declarou que os officiaes nas • condições do
reverente não são praças do pret, nona ofil-
ciaes de patente, e, Sim, olliciaes som pa-
tente. Indefira, pois, o requerimento por .
falta de fundamento.

Manoel Pedro Villaboitur — Complete o
sello.

Francisco Radler de Aquino e F. Paulo do
Froitas.—Sollern os documensoa. • •

Miniàterio da Guerra -
Por portarias de 24 do corrente
Foram dispensados, na direcção geral do

engenharia, dos logares abaixo mencionados
03 seguintes officiaoa do corpo LIO ougo-
cheiros:

Do delegado junto ao commandanto do 1
districto militar 'o coronel Alfredo Carlos
Mullor do Campos ;

Da adjunto dodelogado junto ao comman-
dardo do 2° districto militar o capitão Tástão
Te,11 Araripe ;

Do adjuato da 2° secção o major Augusto
Ximono Villeroy

.—Foram no meados,para na mesma direcçãO
exercerem o4 legares abaixo Moncionados, os
seguintes officia.,os, tambom do corpo do on-
geaheiros

Delegado junto ao commandanto do 1° dis-
tricto militar o major Coriolano de Car-
valho e Silva ;

Delegado junto ao commandanto do 50 dia-
tricto militar o major Antonio Folix do Souza
Amorirn

Adjunto do- deloga . lo junto ao comma..n-
dante do 1° di3tricto militar o capitão Al-
fredo Creseencio da Costa

Adjunto do delegado junto ao commandanto
do 70 districto militar o capitão João Baptista
do Oliveira Brandão Junior ;

Adjunto do gabinete o capitão Domingos
Alvos Leite

Adjunto da 3° secção o major Augusto Xi-
manoChefeVidlalerlo

Yse;cção o 'coronel Alfredo Carlos
Muller de Campos. 

—Foi declarada' sem•effeito a -portaria de
21 do janeiro do amue passado nomeando o
major do corpo de engenheiros Fabio 13arreto
Leito adjunto do gabinete do director geral
de engenharia.

Requerimento despachado

'Alferes João Ma,nool do Farias, pedindo
que so preencham por 'estudos as vagas que
se derem na arma do infantaria até que o
equilibrio sb rostobeleça, entre os principios
de antiguidade e de estudos.—Não tom fun-
damento a protenção.
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Ministerio. das Relações Exterieres

N. - 13 - 3 Secção - Vice-Consulado dos Estados Unidos do

Brazil. - -Assumpção, 20 de Agosto do 1900.

Exms. Srs. - Tenho a honra do passar ás ?fossas mãos o.

mappas annexos, demonstrativos do movimento rnaritimo e coras

mercia1, que teve logar entre o Braza 0 esto districto consular

durante o 20 trimestre do corrente anuo.

Sau le o fraternida , le. - E. Drolher Fascietti. - Ao Exm. Sr. Dr,

Olyntho de Mag,alhães, Ministro do Estado das Relaçõos Exteriore.•

N. 1- Mappa do movimento da na vegaça3entre o 13razil e o porto
• cio As-sumpção, no 2° trimestre de 1900.

ENTRADAS

VALOR
IMPORTADO

Brazileiras 	 7 1.524 127

Estrangeiras 	 19 2.243 335

Total. 	 26	 3.767 -512 $ 103.715.00

SAIBDAS

saillAnCAÇÕES NUMERO TONELAGEM EULPAGEM
VALOR

EXPORTADO

Brazileiras..	 . 8 1.7C8 162

Estrangeiras 	 24 2 729 -467

To tal 	 32 4.407 623 $ 219.037.60

Vice-Consulado dos E;tados Unidos do Brazil em Assumpção, 20 de
agosto do 1900. - E. D ..olher Fasei9tti consul geral.

N. 2 -Preço corrente e (man tidado dos generos importados do
Bra.zi na praça de Assumpção, duranto o 2° trimestre do anno

• de 1900

N. 3 - Preço corrente e quantida 4o dos generos exportados do
porto de Assumpção para o Brazil durante o 20 trimestre do

nn o de 1900

Amendoim 	 Kilos 750 $1.90 $2 00 $1.95
Azeite de côo 	 241 - 31.40 $1.60 $1.80
Arroz 	 »	 . 1.930 $1.50 $1.45 •31.30.
Artigos para carroças 	 19 60. Diversos Diversts Diversos
Azei te de tartago 	 450 $1.60 $1.50 $1.45
Artigos para cervejaria 	 1.331 DIVOrSoS Diversos Diversos
Banha de porco 	
Biscoutos 	

5.016
1 521 •

$1.51
$150

$1,85
1 80

•	 $.1.00
$160

Bolacha 	  O 2871 $0.75 So.00 $0.80
Cerveja 	
Cevada 	  .
Cantaros de barro 	 	
Fum o em folha 	

Caixas
K los
Um

Kilos

oeo
ao

o

100
10.592

351
tsoo

Diversos
$0.40

inversos
$2.50

Diversos
$0 6)

Diversos
$2.30

Diversos
$ 050

Diversos
$2.40

Farello 	 •	 » 12.653 $0.25 35.30 $0.20
F., rrn em obra 	 18.718 Divertos Diversos Diversos
Ferragens 	
Farinha de trigo 	 5

34 883
51.990

.5
$0.49

5
$.000 $0.55

Fazendas 	   o 5.670 Diversls Diversos Diversos
Feijão 	  	 2.814 •	 . $0.14 0'0.18
Garrafões vasios 	
Garrafas idem 	

Um
Duzia o

908
18.000

4560..015
$2.25

0
$2.55
$6.50

$2.00 
$6.75

Milho 	
Machinismo•-	

Kilos o.
rI 135.237

165.200
$0.25 $020 $0. 15

Madeira preparada 	 4.005 Diversos Diversos Diversas
Medicam :mios 	
Matte 	
MassaS alimenticias ... • 	
Objectos para eseriptorio 	

,»
1.035
2.580
1.111

946

'30.70
$t-.00

Diversos

30 .00
$1.20

Diversos

»$0.50
30.80

Diversos
Polvilho..	 . 1.190 $0 . $0.35 $0.30
Sal 	 -	 » 900.000 $0.15 30.16 $0.14
Taboas do cedro 10 X 10..

Varios 	
ra ra

Kilos
2.000
4.121

-	 $3.20 $3.80 $3.50

$L00 $1.20Zinco em. obra 	 3.890 -$0.00

•Viee-Consulaáo dos Estados Unidos do Brazir em Assumpçãe, 25 de
agosto de 1900. - E. Drolher Pcb:eiotv, consul geral.

N. 4-Q0:adro ds cotaçl) do cambio, ta-ut de des -conto, e freta-
mento das embarcaçlás, no aunado de Assurnp0,o, correspon-
dente ao a, trimestre do anuo de 1900.-

CAN1B[08

DESTINOS
	

ABRIL
	

MAIO
	

JUNUO

•Sobre o Brasil 	
)7	 Buem s- Aires. 	

MonteNidéo 	
»	 Europa 	

280 a 200
•	 353 o 360

•	 870 • 880
820 o 830

300 a 320
365 » 375'
885 >, 830 -
835 5 840

••

•
325 a 335
369 » 370
885	 895
8815 »

TAXA  DE DESCONTOS

EMBARCAÇÕES
	 NUMERO TONELAGEM EQUIPAGEM

PREÇO DO FEETE
5
g S e 	 PREç

GENEROS

o
o

'Abril Maio J unho

Cafõ 	   Pacco 51 0 4 20 $ 55 oo $65.00 $00.00
Cal 	 Litro Livre 10.000 $	 2.00 82.53 $2.25
Couros 	 Um 245 $	 0.00 $ 7.50 $ 7.00
Gado vacum 	 000 ;100,00 90.00 ()5.00
Lã 	 Ki los 25 0/ 0 1.210 $ • 1.10 $ 0.90 .' 0.80'
Sebo 	 0 / 1.428 $	 1.5'3 $	 125 $ 1.10
Valores 	 Volume Livre 5 -

-

DESTINOS ABRIL MAIO	 ' JUNITO

Carga:
Porto Murtinlio 	

Por	 111 kilos
$	 0.05 a 0.85 O mesmo O mesmo

Corumbá 	 *	 0.80	 0.90
.

Gado vaccum: Por animal
Porto Maninho 	 $ 23.00 a 25 00 •
Corumbá 	 » 25.00 » 31.00

Gado eavallar: Por animal
Porto Murtinho 	 $ 35.05 » 45.00
Corumbá. 	 * 50.00 » 60,00 »

Encommendas Preço convencional.

Vice-Consulado dos Estalos Unidos do Brazil em Assumpção, 20 de
• agosto de 1900.	 Drolher Fiksciotti, • Consul Geral. Vice-consulado dos Estados-Unidos do Brasil soa Assumpão, 20 de

• agosto de 1900-E. Drolhe Fasciotta, Gomil Geral,'
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N, 5- 3" Secção - Consulado Geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil, Antuerpia, 15 de setembro de 1900.
Sr. Ministro.- 'Nabo a honra de accusar recepção da circular n. 16 do 9 de junho finlol e de passar ás mãos de V. E. os dons

quadros geraes reclamados por aquela precithda circular e relativos ás importações e exportações durante o periodb dos tres ultimos
annos.

Reitero a V. E. a affirmação de minha mais alta estima e subida consideração.
aludo o fraternidede • - J. F. da Silveira Bulcao.
Ao Extn. Sr. Dr. Olyntho de Magalhãeà, dignissimo Ministro de Estado-das Relações Exteriores.

invortação na Belgica de productos brazileiros no anno do 1899, comparada' com a dos annos 1898 e 1897

MERCADORIAS	 UNIDADE

QUANTIDADES VALORES EM, FRANCOS VALDRES EM MOEDA NACIONAL

189'7 1898 1899 1897 1398 1899 1897 1898 1899

13orlacha, 	
:Algodão 	 	 *
Cacáo 	
Code 	
Chifres 	
Couros 	
Funnos 	 0
14. 	
Madeiras 	
Mineraes 	
Plantas e flores 	
Productos oleoginosos.... 	 Iiilog.
Inversns

	 	 1.590.250

26.890
74.893

885.292
32.461.099

543.474
1.091.665

785.796
1.463.547

22.947

146.875

255.994
104.853
745.776

33.017.636
266.000

1.794.527
890.553

1.118.982
1.986.650

49,332

2.526.650

179.990
71.717

858.933
25.882.274

224.327
1.005.383

677.084
1.742:418
1.013.100

78.650

1.440.855

449.334
22.785

1.549.174
68.168.308

84.521
1.419.115

042.957
2.624.385

238.500
64.650
45.800

136.091
336.750

786.809
215.098

1.305.560
49.525.212

91.000
2,242.809
1.344.279
2.236.541

298.711
132.520
22.670

638.549
519.000

627.524
261.854

1.516.080
31.058.729

80.850
1.407.539
1.552.573
5.227.251

156,465
266.300

16.050
521.397
526.000

•	 426:6678300
21:6458750

1.439:7143300
64.759:8903260

80:2943500
1.348:1593250

895:8195150
2.502:6653750

226:5753000
61:417$500
43:5103000

134:8583300
319:1253000

747:4663550
201:3433100

1.240:2913000
47.038:9153400

86:4505000
2.130:6683550
1.277:0653050
1.124:7163800

283:8033950
125:8943000
21:5363500

606:2153550
493:0503000

596:1473800
153:7615300

1.458:760000 •
20.505:7923250-

76:8073500
1.387:7525050
1.474:944350
4.964:9313300

148:7413750
252:9853000

15:2413500
•	 495:3273150.

490:7003000

76.092.973 59.358.791 43.248.615 72.260:5423060 55.380:4163450 40.980:8973950

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brazil na Belgica, Antuerpia, 17 de setembro de 1900.-0 consul geral, .T. F. da Silveira Bulcão.

inipertaçào directa no Brazil de productes sabidos da Belgica no atino de 1899, comparada cora as dos annos 1898 e 1697

..

UNIDADE

QUANTIDADES VALORES EM FRANCOS
,

.	 _
VALORES EM MOEDA NACIONAL, CAMBIO 10

,

mEINCADURIAS
1897 1893 1899 1897 1898 1899 189'7 1693 1899

,.......----- .„r,

Aço em barras e¥ folhae:, .....	 E:110g.
Idem trabalhado,	 	 x..

Litro

10.937.859
2.984.506

__

5.020.654
960.170
_-

3.317,840
152.844
....

1.438.700
3.722.642

369.017

094.817
1.202.499

289.650

509.015
185.074
319.955

1.366:7653000
3.536:5093900

360:5953650

617.3265150
1.142:3743050

275:1673500

483:564250
1758203300
303:9575250

Aguas nlineraee.•	 	 Mos 379.857 382.522 386.314 169.647 171.192 174.721 161:2645650 162:6323400 165.9843950
Amido 	
Arinn	 .2.
Arroz . 	. 	
3atatas
'Ionservtls alimen1	 icias
..1arvão	 	
erve.pi. 	

)intenlio	 	
;obre e fdalco.., 	  	

	  Toneladas
	 	 Ilectol.

Di7Jersas
Kiln,,•-0r

r

Kilog .
»

-_
1.616.000

403.610
115.413
11.878

1.974
19.786.321

220.773
.....

--
607.560
345.900
354.084
21.600

1.160
11.275:940

474.729

--
332.503
817.000
146.401
10.700

952
26.818.736
.	 316.342

--

385.179
372.642
26.000

162 618
242.000
39.145

633.162
137.954

'	 274.650

737.256
157.560
21.150

619.674
368.000
. 36.950
427.630
324.650
228.297

488.947
88.000
45.000

220.493
220.000
33.838

926.216
248.2(8
213:533

365:9293050
354:0103900
24:7003000

229.9003000
151478,100
37:1873250

601:5033900
131:0563300
260:9174500

700:3933200
149:684000
19:0923500

349:6005000
588:5903300
35:1023500

40G:2483500
308:4173500
216:8825150

464'4993650
83:6003000
42:7503000

209:0003000
209.4683350
32:1463100

871:7333700
235:807$100
20278563350

1ordas,	 cabos....	 	
;Uca	 tináZut ...	 	e
)rogue' Si aa	 .. • •"'

batido e ftcndido 	
Ic" 'de algod "ío_.

	 Inversos
Kilog.

Kilag.
).

1.399.000
--

8.534.226
8.696

74.837

1.548.649
.	 ...

16.136.170
14.020
78 056

1.235.412
--

12.406.476
9.317

16 640

702.954
455.050

3.336.520
21.942

263.381

773.996
337.622

4.144.618
31.644

289 519

618.432
367.900

3.528.661
23.519

381.005

668:3065300
433:1523500

3.218:1943000
20:8445900

240:1953300

735:3965200
316:9403903

3.937:3873000
30:0613800

275:0713550

557:5105400
359'505$000

3.352:2303800 
22:3135050

361:9513750
».	 »	 15."e 1	 knh°
)s	 outros	 •

'7.nnos fabricad	 "
,ã. 	 	 	
Acâres	  	 	 ,•
Jaú/Inas 	

»
»
*
»

Titro..

	 Piversas

55.334
49.959

105.830
258.500
--

83.575
109.912
30.483

317.500
--
--

2 46.139
48.017
57.016

187.500
.,-.
__

17.612
115.647
316.652
674.275

2.736.500
1.550.87•

85 575
223.331
157.932
917.928
913.050
860.010

101.074
105.312
285.080
510.627
150.914

1.455.275

16:7313400
109:8143650
309:8193100
610:5613250

2:599:6753000
1.4733263500

8172964250
212:1643450
150:0333100
901:4883100
867:9673500
817:000g00

96:0203300
100:0163400
270:8263000
513'5953650
143:3683300

1.38275115250
den1 industriaes	 .--------". 1(4. 1.36 1.851 1.152 . 473 1.167.014 554.426 484.872 490.125 526:7043700 460:6283400 465:618$750
(lana 	 	 '	 ''' - 3.412.692 4.370.271 3.622.851 1.453.850 1.780.260 1.899.090 1.300:6573500 1.699:7978000 1.32977053550
'apel 	
'ecidos de 111u:cl5,	 ) 	 » --

--
__
__

-,
--

1.327.645
231.950

1 881.910
301.510

1.517.215
4)6.950

1.268:2623750
23J:3523500

1.761:1283270
236:4363500

1.470:0115250
469:915469:9l5350Q

*	 *,	 ]ã 	 •
»	 0	 linho... ........•..

,
;;*

..... --
....

--
n 	 --

30.293
12.000

296.850
11.500

193.850
10.800

28:7753550
11:4003000

281:0073500
. 10'5253000

184:2523500
10:260;000

5,	 5)	 seda.. ,.„ 	 _....
restudos 	
'61as 	 .	 	 . .
U ros e louça .	 	
Jdraça 	  	

"
	 	 Diversas

Iiilog.
"
w

--371.811
'41 2404 2	 '„'„
i

,-	 %36
z .gnsj

--
340.3)7

2.851.114
1.996.672

73.625

--
2)0.399

2.206.305
1.761.301

46.350

235.940
393.618
766.275
633.162
166.810

141.890
151.253
501.275
993.653
106.40G

209.670
210.533
745.532
972.316
91.217

221:1433000
373'0313100

.727:96t$250
661:5033900
158:409;500

134:795;',000
!	 713:6W5350'

479:1613250
941:1003350
101:085370)

199:1861500
202:8563350
108:262$050.
923:7;53700

86:6565150.
Inho 	 ¡Atro ...- __ 651.950 •	 901.510 893.850 548:1023500 855:5143W0 819:0573500
ainguilharjas. 	 • 
iversas 	 . Diversae

),
--
-- ‘.... .... 2.742.950 2.769.640 2.823.310 2.605.8023500 .2.640:7153000 2.6827144350a

_
-.

.... 27.467.563 24.987.229 21.318.997 26.020:536$450 23.602:9215172 20.258;-(55$451)
Totaes 	 ............... --

I

/ ...

§a
Consulad 0 'Peral C los Estados ijnidos do Brazd 11a Belgica, Antuerpiat 15 de setenabro do 1900,	 Q consul geral, J. F. da	 tia



"ta-feira 27

,	 da. Industrio, Viação o
Obras Publicas'r

:rectoria Geral de OontaiSilidade
Requerimentos despachados

Dia 24 de dezembro de 4900
D. Ernilia Constança Martins, viuva de

,uiz Antonio Martins, mestre do linha da
strada do Ferro do S. Francisco, pedindo

.espacho do seu requerimento em que re-
"amou a peasão do montepio a que se julga
3111 direito.—Cumpra o despacho desta di-

..ectoria, publicado no Diario Official de 18
'e agosto ultimo, o qual mandou satisfazer
-xigencias do Ministerio da Fazenda, rela-
ivas ao pagamento do revalidação . do sello

de dom documeatos, que fazem parte do
respectivo processo.

D. Maria Emilia de Gusmão Lobo, pedindo
os favores do montepio pelo fallecimento do
seu marido, Francisco Leopoldino de Gaismão
Lobo, director aposentado, desta Secretaria
de Estado. —Deferido.

Henrique Alvares, pedindo os favoros do
montepio para seus irmãos menores e tute-
lados, Satyro e Mario, filhos do chefe de
secção a,posontado, desta Secretaria, Anto-
nio Alvares dos Santos Souza.—Apresente a
certidão do obito de seu pae, em original.

DIARIO OFFICIAL

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO, DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por actos de 24 do corrente:.	 •
Foi exonerado, a pedido, o agente do Cor-

reio de Sant'Anna da Lapa, Francisco José
Peixoto- Guimarães, Isendo nomeado para
substituil-o o cidadão Josa • Ri'leiro do Oli-
veira.

—Por outros de 26:
Foi exonerado, a pedido, o agente do Cor-

reio de Glycerio, Arthur Bittencourt, sendo
nomeado para substituil-o D. Zuleika Bitten-
court.

Foram nomeados:
Carteiro do l a classd, por merecimento, o

de 2a , Gustavo Basilio da Motta
Canteiro de 2a classe, o carteiro supplente

,Todo da Matta Xavier.

SECÇÃO Ji1DICIARIA
Supremo Tribunal Federal
82a 'SESSÃO EM 20 DE DEZEMBRO DE 1900

Presidencia do Sr. Ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã', abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs. Ministros
B. dá Pereira Franco,Piza o Almeida, Macedo
Soares, Pindahiba do Moa-tos, Bornardino For-
roiralL do Espirito Santo, Amorico Lobo,
Lucio de Mendonça, Ribeiro de Almeida, João
Barbalho, João Pedro e Manoel alurtinho.

Deixaram do comparecer por se achar em
goso de licença os Srs. I Ministros André Ca-
valcanti e G. CarvalliO.

Foi lida e approvada a acta da sessão
anterior o despachado todo o expadiente
sobro a mosa.

JULGAMENTOS

Erabeas corpus

N. 1.460—Paraná—Relator, o Sr. Lucio de
Mendonça ; paciento, Francisco de Paula
Ribeiro Vianna. — Negou-se provimento ao
recurso, unanimemente. •

N. 1.459—Capital Federal—Relator, o Sr.
Amorico Lobo ; paciente, Faustina Luiza do
Oliveira. a-Addieu-se o julgameuto para a
proxima sessão, insistindo-se na exigencia do
esclarecimentos que ainda não foram pres-
tados, contra o voto do Sr. Ameriao Loba,
pio concedia soltura desde, ,já.

N. 1.461—S. Paulo'-- Relator, o Sr. João
Banano — Paciente, Francisco Sotero dos
Santos.— Dando-se provimento ao recurso,
foi concedida a soltura, do paciento, pelos
votosdos Srs. ministros Manoel Murtinho,João
Barballio,João Pedro e Amorico Lobo e contra
os dos Srs. Lucio de Mendonça, H. do Espi-
Santo, Bernardino Ferreira o Piza o Al-
meida, que concediam, a ordem de habeas-
corpus para informações, resolvendo-se mais
que se dê vista dos autos ao procurador
geral, para requerer o que t' .),r de direito
sobre o diesappare,cirnanto da nota falsa que
foi romettida, á Delegacia Fiscal para ser
examinada o das outraá nas mesmas condi-
ções, contra os votos dos Srs. Lucio de Men-
donça e II. do Espirito Santo, que entendiane
deveram ser exigidas, informações sobro o
.facto ao juiz aeccional b á mesma Delegacia

Recurso értraordinario
-

N. 205 —São Paulo—Rala aor, o Sr. Il. do
Peraira Franco '• rovisbres, os Srs. Piza o
Almeida o Macedo Soares; recorrente Edua,rdo
Pardo da Silva 'Prado, rocorrida, .a Fazenda
do Estado do S. Paulo.— Como j reliminar,
[lã.° Se tomou conhecimento do eadido por
não ser caso do recurso extraon: Mario, em
face da lei, contra os votos dos SrS, B. de
Poreara Franco , e Piza e Almeida,

Dezembrd — 1900 15041

Hámologjtçeto de sentença

N. 275 — Capital Federal — Relator, o Sr:
Piza e Almeida, revisores, os Srs. Macedo
Soares e Pinda,hiba de Mattos ; requeeente,
Dostingos Alba,no.—Tomando-se conheci incu-
to do podido, contra es votos dos Srs. Macedo
Soares, Amorico Lobo e Il. do. Espirito
Santo, foi negada a homologação contra
os votos dos Srs. Piza e , Almeida, Ma-
cedo Soares, Pindahilia, de Mattos o Bernar-
dino Ferreira.

PASSAGENS

N. 81—Appelliação crime — Ao Sr. •Piza e
Almeida.

Appellações

Santo.	 _
Ns. 392 e 609 — Ao, Sr. II. do Espirito

567 — Ao Sr. 13. do PereiraNs. 555 e
Franco.

N. 586—Ao Sr. Macedo Soareg.
N. 580—Ao Sr. Manoel Murtinho.
N. 638—Ao Sr. Lucio de Mendonça.
N. 646—Ao Sr. Bernardino Ferreira-
N. 409—Revisão crime — Ao Sr. B. de

Pereira Franco.
Levantou-se a sessão ás 2 3/4 horas da

terde.-0 secretario, Toa° Pedreira do Couto
Ferraz.

Côrto do Appellação
SESSÃO DO CONSELHO SUPREMO EM 26 DE DE-

ZEMBRO DE 1900

Presidencia interina do Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro — Secretario, o Sr.
Dr. Evaristo Gonzaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Guilherme Cintra, Espinola e Villaboun, pro-
curador geral do District°,

JULGAMENTOS

Directoria Geral da Industria
.Por portarias de 24 do corrente mez, fo-

ram concedidas licença,s,com Os vencimentos
da lei, aos seguintes telegraphiatas da Re-
partição Geral dos Telegraphos, para trata-
mento de sande :

De quatro mezes ao de l a classe, Guilherme
Gomes da Costa;

De 90 dias ao do 3, Paulino JOSIS GOdi11110 ;
De 30 dias ao do 4a, Adalberto Rego Silva.

—
Expediente - de 26 de dezembro .de 1900

Devolveu-se á Directoria Geral dos Cor-
reios o requerimento em que o contador dos
Correios do Maranhão, Rumundo Joaquim
-Vieira da Silva, pediu licença para tratar
t.te sua sande, visto tratar-se do assumpto

\ da compotencia, dessa directoria, em faco do
regulamento.

—Foram rernottidos á Directoria Geral do
Estatistica os mappas do movimento do im-
migrantes embarcados pela Hospedaria de
Iniraigrantes .da Ilha das Floras para diversos
Estados da Repulica, e dos dasornbarea,dos
do borde para esta Capital, durante o moi
de novembro ultimo.

—Autdrizou-se a Directoria Geral dos Te-
legra,plios a providonciar no sentido de sor
:facultado o uso do t 3lographo, para objecto
do serviço publico, ao Dr. João Thopsé, eu:
g,enheiro das obras dos açudes de Acaralm-
aileriM e Jordão, no Estado alo Ceará.

. --
Requerimentos despachados
Dia 26 de dezembro de 1900

Angelo, Casa„grande, Juan Aramburei e
Honriquo Thadcleu.— Compareçam nesta di-
rectoria, goaal, para receber guia.

Miguel Antonio, Bruno, pedindo privilegio
para sua invenção—de um avisador electric.)
°biltra, o incandlo, denominado — Avisaaor
atineri;ano.—Indeforido.

Arnaldo Joaquim de Oliveira, pedindo
privilegio para sua invenção do um systaina
de .iscalização do rondas, denornioado— Ga-
ranta.—Indeforido.

— ,
Directoria Geral de Obras e Viação

Requerimento despachado
EngenT2eiro 'Casar Augusto Borges, pedindo

porogação por mais 90 dias para assignaturao
do dontracio de arrendamento da Estrada d
Ferro Sul de lç'arnambuco.—Deferido.

Habeas-corpus

N. 2.304—Paciente,Manool Alves da Silva.
—Negaram a pedida ordem, visto estar o
paciente pronunciado condo incurso no ar-
tigo 361, do Codigo Penal. •

N. 2.310-Paciento, Manoel Gomes.—Ne-
goram a pedida ordem, v4sto estar o pa-
ciente pronunciado como incursá no art. 361
do Codiss,o Penal.

N. 2.313—Paciento, Manoel Gomes.—Pre-
judicado o podido do habeas-corpus,' visto ter.
sido posto em liberdado.

N. 2.314—Paciento, Romualdo Auzini.—
Adiado o julgamento para a primeira se,ssão
do conselhoanfórmando o juiz da 3 a preteria, -
Sobro a legalidade da prisao .do paciente.
a N. 2.315 — Paciente, José Rodrigues.—
Adiado o julgamento para a primeira sessaa

conselbo.prestando informaçaias sobra a lo-
galidado da prisão do pacienta o Dr. chefe da
policia,a cuja disposiça,o se acha,c,omo consta
da informação da Casa de Detonção de 5 do
setembro.

N. 2.316—Paciente, Arlindo de Abreu Gni-
marães.—Adiado o julgatneaki para a pri-
meira sessão do conselho, informando Q pre-
sidente do Tribunal Civil o Criminal, sobre a
legalidade da prisão do paciente.

N. 2.317-aPaciente, Sebastião Saraiva,
Negaram a pedida ordens, a vista da. in.fop..
maça° do jury, a 11s. 6.

N. 2.318 — Paciente, Horacia Tiburcio do
Citatro.—Adiarain () julgamento para a pri-
moira ses.sãe do conselho, informando o pre-
sidente do Tribunal Civil e Criminal sobro
os motivos da legalidade da prisão do pa-
ciente.

N.-2.319 —Paciente, Ari i;onio Francisco do
Azovedo.—Docisão identiea á de n. 2.313.

N. 2.320— Paciente, Cosmo Rasggona.
Decisã,o identica, á de n. 3.313,
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N. 2.321 — Paciento, Antonio da Costa.—
Decisivo identica á de n. 2.313.

N. 2.322—Paciente, Alfredo José da Silva.
— Adiado o julgamento para a primeira
sessão do consolho, informando o juiz da
3a preteria sobre os motivos da legalidade
da prisão do paciente.

N. 2.323 —Paciente, Manoel Faria do Nas-
cimento.— Adiado o julgamento para a pri-
meira sessão do conselho, informando o juiz
da 14a preteria sobre os motivos da legali-
dade da prisão tio paciento.

N. 2.324—Paciento, Justino ,Tulião da Fon-
soca. Concoderam a palbla ordem, afim de
sor o paciento miro:o:10,10 na primoira sessão
do oonsolho, informa0es o dele-
gado da 8, cir ifinscripção suburbana, sobro
os motivos da 13g:tildado da prisão do pa-
ctuo to.

N. 2.025 — Paci nta, Antonio da Costa.
Projudicado, vist 1 já Vir sai posto tom li-
bordado como consta do n. 2.321.

N. 2.326 — Paoionta, Romulo Foiotota
D isto idontica á do n. 2.324, informando
o jul .,. da 6'1 protoria.

N. 2 :127. — Paoianto, gotii1io Fontes
Franco. Decisão idontica a do n. 2.324, in-
formando o Do. chore do Policia.

N. 2.328.— Pardo ato, Antonio Djahna. Do-
cisão idantiea á do n. 2.327.

N. 2.320. --Pa oionta, Leonel Borges Viogas.
DIaisSo idontica á do n. 2.324, informando o
• delogado

N. 2.230 — Paoi iate, Joã,a da Roelut. Do-
&l oa () atootiott á do n. 2.354, informando o
dele.aula da 4' ci peumacrip;ão urbana.

N. 2.331--Palco r.k. Po Iro Fontoina. Deci-
são identica d da n.

N. 2 . 332_paoion to, doa() Ferreira do Sou-
za. Docisito idoatica a do o. 2.321. informa ri-
do o apial,:“'U, da aa earcumsoripção itr:aret.

N. 2.333—Pocionto, Amonio Alvo.; Rodei.
guos. Deoioão idontadt á do n. 2.1121, pra tamlo
informação o Do. ataulpho Napolos de Paiva,
quo makb ia rá tinuo o. parto contraria, Ban-
co Commorcial, para s'or ouvido na forma no
n. 354 do Codigo	 Pi•O,31.3.3;0.

N. 2.31—PaOio 'to ,T ião Antonio da Ro-
cha. Deo isão idou'ada á do n. 2.327;

N. 2.335 —Pacienta Tosa Auousto
Dociaão idantica d do o, 2,321, hiformaaolo o
1° dologado auxilia r.

NOTICIÁRIO
Tribunal clo Coniins—SessIo 01-

ti naria ont 21 de !lozembro do 1900.
Presidencia do Sr. Dr. 1Tidiino da Veiga—

Representante tio Minist Publico, Dr,Mon-
toiro do Barros— Servindo 1 o socrotarlo,
Viu! ia Junior.

Presentes os Srs. directores Rodolpiano
Padilha e Abuso de Almeida e sub-director
Dr. Franoisco Forreira da Silva Titchado,
no e,xereicio 'tutorial) do cargo do director,
foi aborta a sossão.

—Relatados pelo Sr. Rodolplano PaAilha:
Processos da tOlaada de contas:
Do cirurgião lo 4a classe da armada

Dr. Pruklencio Auausto Suzano Brandão, no
periodo do 28 de set . embro d 1593 a 6 de
março de 1900, quando embarcado no cru-
zador Almirante Borres();

Do commissario do 3' classe Carlos Eu-
genio Ferreira, nos da 1 de fevereiro a 31 1 e
dezembro de 1897 e do 1 de janeiro a 30 do
setembro 40 189$, quando encarregado dos
grumos e mais objectos da Fazenda Nacional
no Estal)31,3eilliellt9 :3n(1V11l. tio ItaqUi;

Do do 5a classe Ranulpho do Olivoiaa, no
do 19 dt3 fevereiro a 28 do sotolobro de 1893,
tini que serviu a burlo do cruzador Tira
deAtes;

O Tribunal mandou lavrar accordão docla-
pando quitos Q ditas respoosavoi,3,

Do pharmacoutico de. 3a classe Luiz Fran-
cisco dos Santos, no do 6 do abril a 6 do
novembro do 1S98, em que serviu na onfor-
nutria do Arsonal do Marinha do [Adoido, no
Estado do Matto-Grosso.

Do commissario de 4, classe Alfredo
Hypolito Aché, no de 11 de março do 1893 a
16 de dezembro de 1895, quando embarcado
no encouraçado Piaahy.

O tribunal fixou em 34$300 o alcance en-
contrado nas contas daquollo pharmacou-
tico, o na importancia do 8:144;, 706 o do
raforido eommissario, e condomnou-os ao
pagamento de taes alcance, no prazo de 3,
I nas, lavrando-se neste sentido o compotente
accordão.

Foi approvaala a redacção doo a,^cordãos
lavrados nos processos julgados na sossão
ordinaria antarior e rolativos ás contas do
pharinaccutico do l a clasoo da Atanada José
Es';evos da França Pinto, dos rontinissarios
tit aa closso Santiaao Riaaldo (dous procassos)
o Joaqitim Pire: Foice ira (t ir; prece 5:05),
O do oxaohninistrador da Mooa. de Rondas
klo Aloobaça, no laotado da Balda, .1wooio
Gareia do Mo loiro:; Junior, manda:Ido expe-
dir-lhos qnitaoão o antorizaodo o lovanta.
monto da fiança prestada polo dite ex-admi-
Ilissrador.

—Matados polo Sr. Alonso do Alojo ida:
Ministorio da Fazenda:
Aviso o. 6a, do 11 do corrente, remettando

por cópia o do ;reta o. 3.852, do 11, que abre
o credito e4pociad da quantia. do 12:315.810,
para p tga.mento do dospeo,a; feitas kaon
r00 00ção do Sr. Prosidont 3 da Republica Ar-
gentina.

°Moio n. 1s1 da Divo ;tolda do Contmcioso
do Thosowm Foderal, de 3 do k'oriente, traas-
mittioolo 10 processos colicernonto O con-
traotos colo'rrados entro o Ministorio da
Fazood a o divarsas companhias do navega-
ção, para arrecadação do iinposto do trona-
Porta a pia se relera o art. 6 , da loi
i. 2.791, do 11 do janeiro de 1898. — O
tribanal aat orizon O roaistro do oro iito do
12:345.81a) O dos moncionados contractoo.

Ioformao?ies da 2' Subira ‘toria de Conta-
bili lado do Thesmro

Do 13, 27 n 23 do novombro proxi:no pas-
sado, 5, 7, 1:1 e 17 do corroato, reativas
coaceasão dos era litoo

lia 35:31:1510 á Alfandoaa ii Rio do Ja-
noja..), para despezas da verba :31 a—I n oposi-
to-ios o rostlinhasios;

1)0 10:000 .; á Dologacia Fiscil do Tha--mnoo
Foderal no Estado do Maranhão, para as
da verba 33°—Obras;

De 54:11:750 á D.degaoia Fi4cal lo Rio
Grande do Sul, para as da 22a—Ajudas
Custo;

Do 3523760 á Dologacia Fis oal do Mara-
nhão, por conta do crodito aborto polo de-
creto n. 3.502„ da. 21 da novonbro tt 1890,

, pira paganionto tiu dividas rolacioaadas do
oxarcietos findos;

De 2.590. a. Delegacia Fiscal no Pianhy,
para daspoz i da verba

De 1:405:3 á do S. Paulo, para, as da
—Despozas eventuaos

De 10:400;; á do ramado Estado do Mara-
nhão, para as da verba 3 a—Juros da divida
interna fundodt.

De 4 o 14 (tosto me'., sobra a transferencia
para o Thosmro Federal dos creditoa

De 179-932 ç ?,77418 diatribuidos 0, dolo-
goela fiscal do mosaio thesouro no Estado
das Alagoas, por conta da verba 32a, para
pigamonto dos dividas da exorcicios findos
da que são credores D. Anna Dioguas da
Cunha o e h:mira/ai José Tavares da Costa; e

Do :-.390;:, distribuidos á tio Paraná., por
conta do crer'', m aberto poio decreta n.3.502,
do 21 de novembro de 1899, para pagamento
de desvezas de intui natiuruza.9

O tribunal ordenou o registro th.
bulcão e da transferencia dos supra
creditos, feitas as necessárias annuli

Provossos de coaccssão:
De motopio do exercito, a D. Julia

phina da Silva Baptista, irmã do finado
fores Manoel Julião Baptista, na importam
de 60:3 monsams.-0 tribunal, attondondo
que no processo foram obsorvadas as dispc
sições em vigor, julgou legal a concossiio da
pensão do que se trata.

Do montopio civil, a I). Mina da nalgo
Borges Avollar o á, menor Marianna, viuva
filha do 4 , escripturario da Alfandoga desil
Capi .;a1 Francioco Carlos ti mu_\a-ollar, na im-
portunei:1 animal do 400a: a cada urna

Do moio-soldo c moMopio, a D. Joaquiu
Gomos de Sá, viuvo, do tenente tio oxoreito
Claudio Joaquim do Faias Mattos, na im-
portancia mensal tio 7o$ em cada titulo.—
O tribunal profwin identico despacho o man-
dou registrar a despeza na forma cios paro
ceras.-

I aposentadoria:
;

Ao enviado oxtraordinario o Ministro Ple-
nipotonciario mu disponibilidade activa Hen-
rique, de Barros Cavalcanti. de Lzicerda, com
o vencimento animal de 6:017a;272, propor-
cional a 30 annos

'
 um moz o um. dia do ser-

viço publico.-0 tribunal deu o seguinte
dospacho : O Tribunal de Contas, tendo
prasonto a reclamação apresentada pelo ba-
charel tIonriquo da Barros Cavalcanti de La-
cerda contra a aen tonça proforida por este
Tribunal ent :10 do novembro do corronto
ann a na qual, fundando-so no dispositivo do
art. G') do decreto logialativu n. 117, de 4 da
novembro do 11032, julgou illegal a concessão
de aposentadoria do rea'rido bacharel como
enviado exaotordinario o Ministro Plonipo-
tonaiario, por haver silo contado para apo-
aelltação o tampo do um nono, sete mezes e
23 (lias do licenças que excederam a seis
urnas rio todo o tempo do exorcicio do moa- .mo Ministro;

Considerando flua OS SM =OS 'Ijacaça,
a que se refere o ar. 6.) do docrato legisla-
tivo n. 177, dO 4 do novembro jte 1892, devem
sor contados annualmonto, não st podendo
considol 'ar que (-T raforbla decroto pretendes-
se tomar ti slauação croada aos funeciona-
atos pliblicl,s pa:o art. 38 do decreto n. 2.343,
da 79 do janeiro do 1859, expedido em virtude
do autorização da lei o. 563, de O do julho do
la30, que manda; a contar annualmonto ses-
senta dias de faltas ao serviço por moleatia,
no tempo do oxorcicio para a aposentadoria;

Cowiderando que nose soltado estão o.,
preooden tos ostabolooldos pelo tribunal e a in-
tolligancia por elle firmada, em mais de unajui-
g:bio,ontre, outros e accontuadamonto nos pro-
calosos do aposentadoria do chefe do laborato-
rio tia Casa tia Moela Maximo Imm-
o:anelo Furtado do Mondonça, do 1 0 escriptta
vario do Thesouro Enclidos Alves de Froitaa,
do 20 escriptura,rio da 3° divisão da Es-
trada. de, Ferro Central do Brazil Gabriel
Aa'hanjo do Paula Fonoeca o do agente
tio l a classe da Estrada do Ferro Central da
iaotori ti Josa Astolpho Menescal:

Re ,;01vQ, dando provimento á reeLamação
do Inch:toai Honrique de Barros Cavaleanti
da Lacerda, ordenar que se lhe conto no
tampo para a aposentação o ho.pugnado
sontonça do 30 de novembro proximo findo,
qua. roconsidora p:traeitO eitzjjto.»

O Si. lir. prosideniA as ,signou vencido,
fundamemtando o sou voto nos seguintes
t ormos:

«O acto legislativo do 4 de novembro do
1592 não foi, como so ;11. pios, orioatado no
cintilo de favorecer a.,.; aposenta [oito:;;
cond..ario, co ,siderando-as, sobro a sua ver-
dadeira feição, uni favor, regulou-as de ao--
cordo com o principio constitucional, que é
limitativo do regimen anterior,e só permilit
0, aposentação no caso de inyalitica.
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Outra exigencia que nivela a feição restri-
ativa d exigencia do effectivo exercicio, feita
no art. 30 o no art.5 ° do modo preciso, e im-
plicitamente no art. 4°.

O que se deve entender por elrectivo exer-
cicio declarou-o o Tribunal de Contas n jul-
gado proferido em 24 do agosto do corrente
anno, no processo de aposentadoria do 10
escripturario do Thesouro Euclides Alves de
Freitas, adoptando as referencias da infor-
mação do sub-director, onde se disso, com
soccorro de lexicographo, que effectivo exer-
cicio é a pratica real dos actos que consti-
tuem a funcção do cargo, não podendo coa-
siderar-se tal o tempo -de licença.

Esta conceito, alias verdadeiro, expressado
a proposito do estagio de doua annos para a
porcepção dos vencimentos da tabella, não
póde soffrer modificação cru assento basilar,
quando tiver de ser applicado com critorio
para julgar do tempo do effectivo exercicio
para a aposentadoria.

O principio, porém, estabelecido nos arti-
gos. 3°, 4° o 5° do acto legislativo do 1892 é
que sórnanto devo ser contado para a aposen-
tação o tempo de effectivo exercicio publico
excluidas todas as interrupções.

Era esto o principio que prevalecia na
legislação de fazenda, quando foi expedi lo o
decreto legislativo n. 117, de 4 do novembro
de 1892,principio concretizado nesta disposição
do art. 22 do decreto n. 4.158,, de 6 de abril
de 1868 : .tas faltas provenientes do licença
não se contarão em caso algum para a apo-
sentadoria.»

Si se attender a que este decreto foi expe-
dido em virtude de autorização legislativa,
qual a emitida no art. 36, n. 8,da lei n.1.507,
de 26 de setembro do 1867, ver-se-lia que
nenhuma força tem a disposição do art. 38
do decreto n. 2.343, do 29 de janeiro clo 1839,
que manda contar 60 dias em cada amo, em
que o empregado faltasse por mobestia, no
tempo do aposentadoria, porquanto tal de-
creto foi revogado pelo art. 45 do de 1838,
na parto em que solfreu alteração realizada
por este.

Expedido, com o proposito do restringir o
favor da aposentadoria, limitando-a aos
casos de invalidez e exigindo a effectividade
do exercido por determinado tempo, não se
pôde, sem fazer violencia ao pensamento que
resalta do conjuncto doa disposiçõos do de-
creto do 1892, considerar o preceito do art. 6'
como uma expansão do favor contido no
art. 33 do decreto de 185a, já som vigor
quando foi votado o acto legislativo de 1802;
devese, bern ao contrario, encaral-o como
excepção concedida ao principio então vigente
na legislação de fazenda reguladora dos apo-
sentadorias, que ora o consagrado no art. 22
do decreto do 1868.

Não ha como contestar que o intuito do
art. 6° do decreto legislativo do 1892 foi,
excepcionando o regimen em vigor, na época
de sua promulgação, do não contar tompo
algum de licença para as aposentadorias,
conceder, permittir que se contasse seis
mozes, no maximo, em beneficio do funceio-
nario.

Diz-se estes seis MOZ03 São em cada anuo
Equivale semelhante intolligencia a affir-

mar que o effectivo exercido, a que a lei
exige uma duração, pelo menos, de 10 annos,
para aposentação com o ordenado propor-
cional e de 30 annos para que a inactividade
seja remuneraria com todo o ordenado, se
reduza a cinco e a quinze armas, isto ó, á
metade do tempo estipulado nos ar Is. 3 , e 401

Em vez de dar a.o art. 6° da lei do 1892 essa
intelligencia que collide com o pensamento
que resumbra dos outros dispositivos do
mesmo acto, a interpretação quo faz contar
OS seis MOUS em todo O tempo do serviço
habil para a aposentadoria, tom do sm lado
a consideração ponderosa de haver o legis-
lador, quando quiz contemplar o emociona,-
rio com o favor do incluir no tempo habil

para aposentadoria o de interrupções annuaes
do exercicio, feito do modo preciso, como se
vê do art. 33 do decreto de 29 de janeiro
do 1859. .

O que se deprehendo do esioalo dos actos
expedidos para a regulamentação da aposon-
tadoria é que sempre prevaleceu, em cada
reforma, o pensamento do restricção do re-
gimen anterior, quanto á contagem do
tempo.

E' assim que o art. 57. a 4°, do decreto
n. 736, de 20 de novembro do 1850, mandava
contar para a aposentadoria todo o tempo
da faltas com motivo justificado ou de li-
cenças.

O decreto do 1859 limitou a 6.) dias por
anuo osso tempo, que não tinha limites no
do 1850, o o decreto do 1838 mandou excluir
da contagem qualquer interrup-;ão do serviço
elfectivo, embora p ir motivo do licença.

Em face deste rogimen, roprosonta uma
grande concessão a contagem dos seis mozes
no tempo habil para a ap montadoria estabe-
lecido no art. 60 do docret ) de 1892.

Pretender-se, porém, que o favor, já enor-
me do si, anota o tempo legal da aposen-
tadoria, reduzindo-o á met:1,4o do estabele-
cido nos arts. 3° o 4° do act) do 1892, é obri-
gar ao absurdo o conjuncte das disposiçõos
logaes - o que viola os principias domi-
nantes da hermoneutica.

Com tanto maior.desassornbro mo exprimo,
quanto confesso haver concorrido COM o
meu voto para as docisões, que ora impugno
em sua razoo fun lamentai, as quaes, bem
longo de constituirem pre:edentes acceita-
veis, deviam, si possivel fosse, ser sulunet-
tidos á revisão do tribunal, no sentido de
applicar-se a boa doutrina.

Quanto ao valor de toes casOs, com ) elo-
monto influenciador das decisões do tribunal,
nenhum é : o juiz julgo segundo as leis e não
com observa.ncia dos precedentes.

Legibus non exemplis judicanclunt.»
Ministerio da Marinha :
Officio n. 310, da Contadoria da Marinha,

de 7 do corrente, com as cópias dos termos
de contractos celebrados com o negocia:et°
Franklin Alvares, para o fornecimento do
87.000 litros de oleo mineral inexplosivo,
destinado ao abastecimento dos pharoes
Republica. no armo proximo futura, e com a
nova Fabrica Rink para o supprimento do
pano° e flanollas destinados ao fardamento
das praças da Armada, duranoo o supracitado
anno.-0 tribunol deixou do registrar os cm-
tractos visto devorem vigorar no exercido
futuro.

Ministerio da Guerra
Avisos :
Ne. 799 e 800, de 10 deste mas, sobre a

concessão dos seguintes croditos
D3 1:004 á Delegacia Fiscal do Theseuro

Federal no Estado do Amazonas, para dos-
pezas da consignação n. 31, da verba 16%;

D3 170:000$ á do Rio Grande do Sul,
para as da verba 10° «Soldos o gratificações.

O tribunal foz registrar a distribuição dos
alludidos croditos, feita a annullação in-
dicada no ultimo dos citados avisos.

Ns. 41 o 42, de 11 do corrente, romettondo
as copias dos decretos ns. 724 do Poder
Logiálativo e 3.843 do Executivo, do 7, re-
lativos á abertura do crodito extraordinario
do 1:400$, pira occorror ao pagamento da,
gratificação que deixou de receber o bit-
chorei Maximino do Araujo Macio, como
professor do collegio Militar desta capital, o
n. 3.849, tamboin de 7, que abre o crolito
espocial do 41:557$6 )0, p ira pagamento do
vencimentos atrazados do pessoal e:a:arren-
do da consorvação da fabrica do forro de
Ipanema.

Olicio n. 870 da Contadoria Geral da Calor ca.
de 10, com as cópias dos contractos caloura-
do pela 'Mondando, Geral da Guerra com os
negociantes Az3vodo Alves & Irmão, Vicente
da Cunha Guirnarão3 e Gonçalves Castro

8,: Comp., para o fornocimonto do soutacho,
boto- os o do barris para polvorao

O tribunal ordenou o registro dos crolitos
e dos contractos de que S3 trata.

-Relatados pelo Sr. Dr. Francisco Forroira
da Silva Machado.

Ministorio da Industria, Viação o Obras
Publicas.

Avisos
N. 53, de 31 de outubro proxima passado,

o som numero, de 5 do corrente, transmit-
tindo, por cópia, os contractas e termo de
additamento celebrados pela Estrada do
Ferro Contrai do Brazil com a Time Carnegie
Steel Company, Limitei, e o Dr. Manoel Au-
gusto Teixeira, para o fornecimento, até o
fim do corrente armo, do trilhos, chapas de
juncção e accessorios do trilhos.

Ne. 59 O 60, de 17 0 18 do corrente mez,
com as cópias dos decretos n. 3.851, do 11,
que abra o credito especial do 308:825$121,
afim de sor applicado á liquidação de contas
da receita de 1890, portencentes a diversas
companhias estrangeiras de cabos telegra-
phicos em trafego mutuo com a Repartição
Geral dos Tolographos, e n. 3.857, de 15,
abrindo o de 240:0003. afim de saldar a ino
domnisação arbitrada aos herdeiros do J0-

8"011THriabnuen°a1 mandou registrar agulhes con-
tractos e os supraditos creditas.

Ns. 2.981 o 2.982, do 6 do corrente, rafo-
rentes á concessão dos seguintes credites,
por conta da verba 6°. , titulo a Directoria

Gera francosD  3-31,28, ou 369$400, á Delegacia
do Thesouro Federal em Londres, pata dos-
pezas da sub-consignação-Transito territo-
rial o maritimo de correspondencias e inalas
para paizos da União Postal.

De francos 4,0 ou 3$876, á mesma delega-
cia, para as da sub-consignação-Eventuaes.
O Tribunal autorizou o registro da distri-
buição desses creditos.

Ministorio da Justiça o Nogocios .Inte-
riores:

Avio
N li)0, de 5 de novembro proalmo findo,

solicitando o pagamento do diversas contas
do material da Casa do Correcção, na impor-
tando de 8:237$962, relativas ao mez do se-
tembro deste anuo. - Tendo o Ministerio
Fazenda, eip virtude do despacho do 29 do
citado mez do . novembro, remettido á Casa
da Moeda a canal, de Joaquim Ribeiro da
Vinha, na impor tancia. de 453500, e havendo
sido rogistrada a quantia de 5:938.4;188, deli-
berou o tribunal sobro a do 1:846$274, refe-
rente á factura da Socield Anonyme dic Gaz
de Rio de Janeiro, deixando de dar-lhe re-
gistro por insafficiencia do saldo da sub-con-
signaçao allluminação» da orerba. 15, cai que
foi computada. -

N. 2.722, de 12 do corrente, em referencia
ao officio n. 81, desto tribunal. do 3, pres-
tando esclarecimentos sobre a daspoza, com
as gratificaçarica a que tern diroiro o sub-
bibliothecario da Faculdade do Medicina
da Bahia, Dr. Raul Januario Cardoso da
Costa, por ter substituido o bibliothecario
nos poriodos do 21 do abril a 4 do junho e do
10 a 30 (1(33e ultimo mas, e ao sub-secretario
Dr. Matheus Vaz de Oliveira, que exerceu o
cargo de S .C1'0É;11 .i0 no mesmo poriodo, o a
que 20 reforma os avisos ns. 1.008, de 28 de
agosto, e 2.5 .19, de 21 do novornbro deste
anno.-0 tribunal resolveu mantel a decisão
anterior, por ser a hypothose doste processo
do ordem de despeza urgida pela disposição
do 'ts,, 1° do arG. 30 ( 1 0 decreto n. 1.905, de
outubro do 1837, segundo a qual ao substi-
tuto aio-moto °mamo a gratificação que
perde o substituido.

N. 2.741, do 17, remett mio cópia dos do-
eretos ns. 3.801 e 3.802, de 13, abrindo 03
creditas suppleinentares na importa,ncia
total de 676:825$ pira att )nder ás despezas
das verbas-Subsidio dos Sooadones-e-Su-
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bsidio dos Deputados-Secretaria do Senado
-e-Secretaria da Camara, dos Deputados-
durante a quarta prerogação da actual ses-
são do Congr.;sso Nacioaal até o dia 30 deste
inez.-0 tribunal ordenou o respectivo re-
gistro.

Ministc,,rio das Relações Exteriores -
Avisos

N. 109, de 24 de outubro ultimo, soli-
citando que, do credito distribuido pela
verba 3- ao Thesoura Federal para paga-
manto do ordenado do enviado extraordi-
nario e ministro plenipotonciario em dispo-
nibilidade avtiva Ilearique de Barros Caval-
canti de Lacerda, alumiada a quantia
de 1:550$018, visto haver sido aposentado
O mesmo funecionario.

N. 8, de 17 do corrente, com a cópia do
decretou. 3.810, do 19 do citado in z do ou-
tubro, abrindo o cmdito lo 80:0Átt, supple-
montar á verba ,<C0:111.11iSSÕOS lo limites»
corrouto exercido tribunal detorminou
o registro da referida annullação o do cre-
dito de que se trata.

Foi julgada comprovada a applicação das
seguintes quantim, feita pelos raspoosaveis
abaixo design tdos, por conta de adeanta-
menta; que re.-d)era

Do 101:449s788, p lio 01w:ouro:iro da Repar-
tição Geral dos Teleg,raphos, com despezas
miudas e de prompto wtganienti em no-
vembro proximo findo;

65 .-30o0, pelo ageat. ,-thes mrairo da E;-
cola Polytechnica, com as do prompto paga-
mento uni novembro proximo findo;

Do 500 pelo portoiro do Thesouro
de,ra1; ca:a desp ens minda,s do Tribunal de
Conta nos inez ,st de maio a agosto talámos,
ornejando-se t Dirotttoria do Contabilidade
do mesmo tu sotii ,,) no senti,k) de, ser lrbh-

mni,.ado o referido poNeiro do excesso de
taco do:pez:ta, na i tnp .31't . mcia	 4$090.

- Ordens de pagamento sobro os quaes
proforiu despacho do registro, em 26 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal

• Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas:

Aviso n.3.065,de 15 do corrente, pagamen-
to de 74590 a diversos, de fornecimentos á
Inspecção Geral das Obras Publicas nos
meros de agosto e setembro do corrente
armo.

- Ministerio da Justiça o Negocios Inte
riores-Avisos :

N. 2.736, de 15 do corrente, pagamento
do 499$390 a Pacheco Silva (Sz Comp.. de
objectos de expediente fornecidos para o
juiz federal no Estado no Rio de Janeiro no
mez de outubro ultimo ;

N. 2.732, da mesma data, idem de
35:1333212, do material fornecido ao corpo
de bombeiros, no mez do novembro ultimo.

- Ministerio da Fazenda.
Oficio;
Do juiz de orphãos de Rezende, pagamento

de 13:911 a Victor Lopes Salgado, juros de
capital em cofre dos orpliãos ;

Do juiz de orphos do Capivary, idem do
6S$534 a Joaquine. Moniz Ferreira do Souza,
idom, idem ;

Do juiz de orpliãos de Valonça, idem de
47$294 a Francisco Alves da Silva e outros,
idem, idem

N. 103, do serviço do Estatistica Commer-
cial, de 11 do corrente, idem do 862$030, de
forneaimetos o despezas miudas daquolla
repartição no mez de novembro ultimo.

Requeri mentos
De José Joaquim Raymundo Sobrinho, pa-

gamento de 4:978$064, do gratificações rela-
tivas ao periodo de 17 de julho de 1897 a 31
da dezembro da 1901, GOMO encarregado da
conservação do proprio nacional-Fazenda
dos Dous Rios

Do Antonio Ribeiro Pereira, idem de 301$,
de indemnização pelo extravio do mercado-
rias na Estrada do Ferro Central do Brazil.

- Ministerio da Guarra
Aviso n. 801, de 10 do corrente, pagamento

de 150$ a Ismael Attias, do aluguel da casa
n. A 1 da rua Elione de Almeida, °ocupada
pelo commandante do 23 0 batalhão de infan-
taria, relativo ao moz de novembro ultimo.

-Officio expedido :
Tribunal de Contas - N. 59- Capital Fe-

deral, 14 de dezembro de 1900.
Sr. Ministro dos Negocios da Marinha-De

posse do vosso aviso n. 1.740, de 8 do cor-
rente, communicando haverdes concedido o
prazo de 60 dias ao pagador da marinha,
ultimamente nomeado, Octacilio Pinto da
Luz, afim do prestar a respectiva fiança,
cabe-mo ponderar-vos que não é licito entrar
em oxercicio empregado sujeito a fiança
antes da prestação desta, .como dispõe o
art. 67 do decreto n. 936, de 20 de novembro
de 1850, expedido em virtude de autorização
contida no acto legislativo n. 563, de 4 do
julho daquelle anno, não podendo sor obser-
vada a doutrina do aviso do Ministerio da
Fazenda, do 9 do agosto do 1897, por con-
traria á disposição do decreto supracitado.

Saude e fraternidade.-Didimo Agapito da
Veiga.

lExternato do Gymnasio Na-
cional-Resultado dos exames do dia 27:

1 0 anno-Approvados Jonathas Archanjo
da Silveira Serrano, distincção, grá,o 10;
Luiz Novaes Castello Branco, plenamente,
grilo 6; José Garcia Pacheco de Aragão,
simplesmente, gráo 5; Mario Solar de Al-
meida e Orlantino da Silva Loreto, simples-
mente, grito 3; José Jannotskolff de Almeida
Gomes, simplesmente, grito 2; Coriolano
Augusto Lopes Conrado e Leonel Vaz Tinoco,
simplesmente, grito 1. Reprovados 4.

Ilairectorka de 'Meteorologia do Ministerio da Marinha-Repartição da Carta Maritima-Mappa, das obser-
vações foi	 a oh. 	 do Greetrvich na 2a doca.da, do mez de novembro de 1900

PosTo DE OnsEnvAçIo-Ila.rra do Rio Grande do Sul .
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18.94 Bom tempo.
19.94 Bom tempo.
20.94 Bom tempo.
21.94 Tempo variavel.
22.94 A athmosphéra conservou-se en-

coberta.
23.94 Pela manhã houve nevoeiro alto;

das 9 h a. em deanto tempo
claro.

24.94 Bom tempo.
25.94 Durante o dia nevoeiro ; ás 5 li.

p. ouviram-se trovões lon-
ginquos ao N ; das 6 11. 20 m.
p. em deante houve denso no-
voeiro.

26.94 De 1 h. p. ás 11h. p. caliiram
ligeiros choviscos.

27.94 Tempo variavel.

Q. oliservador, :To& Germano Filho, 2° esta.clonario,
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linIreetorla, de Meteorologia do Minho. crio da MC arlalha-Repartição da Carta Maritima-Resteno meteo•
rologico da Estação Central no morro de Santo Antonio-Dia 25 de dezembro de 1900 (terça-feira):
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33	 Por esta directoria si faz publico que até
20	 o dia 28 de dezembro corrente, ao meio-dia,

serão recebidas nesta directoria geral pro-
53	 pastas para o fornecimento de objectos do

expediente do maior consumo, necessarios
Secretaria de Estado e ás repartições depen-
dentes do niinisterio,inclusive materia prima
para officina de encadernação ; devendo os

1	 Srs. proponentes' examinar das 11 ás 2 horas
1	 da tarde os modelos e amostras, existentes

30	 na citada Directoria.
No dia acima indicado far-se-ha a abertura

das propostas em presença dos concurrentes,
que exhibirão por sua voz amostras perfei-
tamente iguaes as por elles examinadas ante-
riormente.

Os proponentes deverão provar ter pago
o imposto devido e depositar no Thesouro

17	 Federal a quantia do 500$, para garantia de
• suas propostas que serão feitas a tinta

preta, sem rasuras e com o sello respe-
ctivo o formular os preços segundo as uni-
dades constantes das ditas amostras.

Directoria Geral de Contabilidade, em 22
de dezembro do 1900.—.T. C. de Souza Boi--
dini.

Maiores de 12 annos 	
Menores de 12 annos 	

Nacionaes 	  	  31
Estrangeiros 	 	 1

32• ,/
Do sexo masculino 	  15
Do sexo feminino 	

Maiores de 12 annos 	  12
Menores de 12 annos 	  20

32
Indigentes 	 	  8

Indigentes 	  16

— E no dia 15:

Access() pernicioso
Variola 	
Outras causas 	

(•
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Faculdade, de Medicina. e
Ibharanacia do Rio de Janeiro
—O resultado dos exames da 3a serie medica,
no dia 26 do corrente, foi o seguinte:

Physiologia, pathologia geral, anatomia o
physiologia pathologicas—Julio Casario* do

approvado simplesmente em patim-
Ligia, geral; Alfredo Egydio do Oliveira, ap-
provado simplesmente em pathologia geral,
em anatomia o physiologia pathologicas.

Foram dons reprovados em todas as ca-
deiras e um em duas.

—O resultado dos exames oraos da 5 a suje
medica, no dia 26 de corrente, foi o seguinte

Therapautica, anatomia medico-cirurgica e
operações o apparolhos—Elias Ayres do Ama-
ral Souza, Manoel Vona,ncio Campos da Paz
o Mario Graccho Pinheiro Lima, approvados
em todos; Elizaldo Forroira Grijó, approvado
plenamente em therapeutica o em opera-
ções o apparelhos, unicas de que foz exame.

5a serio—Clinica propedoutica o clinica ci-
rurgica—Thoodorico Padilha, approvado ple-
namente eia ambas o José Nava, approvado
simplesmente.

4a serie medica,—Pathologia cirurgica e
pathologia medica—Bonjamin Honriques de
Mattos, approvado plenamente em ambas
Francisco Julio Xavier Junior, approvado
simplesmente (=ambas; Manoel Cotrim o An-
tonio dos Santos Malheiros, approvados sim-
plesmente em pa.thologia, medica, unica de
que fizeram exame.

— O resultado dos exames effectuados
hontem foi o seguinte:

6a sério medica—Clinicas medica o obste-
trica e gynecologica—João de Abreu, appro-
vado com distincção em ambas; - Luiz Au-
gusto de Moraes Jardim o Geraldo Fernando
Tosta, approvados plenamente em ambas.

Internato do Gymnasio Na-
cional— O resultado dos exames presta-
dos no dia 24 do corrente neste internato foi
o seguinte :

2° anno : Approvado com distincção Er-
, neste Maia Jacy ; plenamente grão 9:
de Almeida Peixoto, João Venancio da
Rocha Vianna o Juvenal de ,Meirelles Mes-
quita; grão 8: José Pires de Lima Rebelo e
Waldeniar Barbosa de Souza ; grão 7: Al-
fredo Balthaza.r da Silveira, Gastão Renato
da Costa Ramos e Ricardo de Almeida Rego;
grão 6: Antonio do Andrade Ribeiro, Hugo
Martins Ferreira, José Botelho Reis, Levy da
Nobrega Lima e Mario Ferraz Pereira da
Cunha ; simplesmente, grão 5: Carlos Ora-
dano Gomes .do Almendra ; grão 4: Domin-
gos Ferreira Louzada Junior, Frederico de
Miranda Marcondes Monteiro de Barros, José
de Miranda Marcondes Monteiro de Barros e
Oswaldo do Mesquita Draga; grão 3: Al-
berto da Cunha Pinto e Remo Severo ; grão
2: Arthur Ferreira Braga, Carlos da Silva
Costa, João Paiva do Azevedo, Paulo No-
brega de Vasconcellos ; grão 1: Agenor
Milagres Mascarenb.as, Aloysio Noiva, Mario
José Monteiro, Alvaro da Silva Guimarães,
Mario da Silva Lima Pereira e Manoel Soa-
res da Rocha.

Não responderam á chamada cinco.
6° anno : distincção grão 10, Flavio Lem-

gruber, Paulo da Silva Araujo o Vivaldo de
Vivaldi Coaracy ; plenamente grão 9: Se-
bastião Agostinho Pereira ; grão 8: Julio
Eduardo da Silva Araujo ; grão 61: Eurico
Telles de Macedo, Julio Rodrigues da Motta
Teixeira e Laerte do Nascimento.

Começam hoje, 27 do corrente, ás 11 horas
da manhã, as provas oraes do 3° anno e as
graphicas do desenho do 4°.

Useola 1Po1ytechnica— O resul-
tado dos exames de 'Jon tern foi o seguinte:

Curso de engenheiros geographos — As-
tronomia e geodesia — Approvado simples-
mente, Annibal da Costa Pereira.

Topographia. — Approvado simplesmento,
Saturnino Jacintho Ferreira e Silva.

Curso geral — Astronomia e geodesia —
Approvado simplesmente, Alfredo da Silva
Tavares. •

Topographia — Approvados plenamente :
Domingos do Souza Leite e Frederico João
Barbalho Uclida Cavalcanti. Houve um re-
provado.

Curso de engenharia civil (regulamento de
1874) — Construcção — Approvado simples-
mente, Gabriel Ramos da Silva.

(Regtilamento de 1896) — Approvado ple-
namente, Ewerardo Adolpho Backeuser,

(Regulamento de 1874)—Hydraulica — Ap-
provados plenamente : Joaquim de Souza
Franco Valente e João Baptista Lobato.

Curso de sciencias physicas e naturaes —
Zoologia — Approvado plenamente, Joaquim
Cerqueira de Carvalho.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Thames, para Bahia, Pernambuco e Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até ás
9 horas da manhã, cartas para o interior
até 9 1/2, ditas com porte duplo o para o ex-
terior até ás 10.

Pelo Muquy, para o Lazareto e' portos do
Espirito Santo até Caravellas, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 5 1/2, ditas com porte duplo
até ás 6.

Pelo Saneia. para Teneriffe, Genova o
Napolos, recebendo impressos até ás 11
horas da manhã, cartas para o exterior até
ás 12 o objectos para registrar até ás 10.

Pelo Alexandria, para o Lazareto, Bahia e
Aracajú, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
7 1/2, ditas com porte duplo até ás 8.

Obituario— Sepultaram-se no dia 14
53 pessoas fallecidas de :

Beriberi 	 	 	 1
Febres diversas 	 	 1
Variola 	  4
Outras causas 	  47

53
Nacionaes 	  43
Estrangeiros 	 • • • • • . 10

53
Do sexo masculino 	  29
Do sexo feminino 	  24

53

RENDAS PUBLICAS

A.LFANDEGA. DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 24 de de-
zembro do 1900 	 5.660;384358

Idem do dia 26:

Em papel,....	 287:724828
Em ouro 	 	 37:096:563

304:821$391

5.965:204749

Em igual poriodo de 1899... 7.135:779$164
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 24 de
dezembro de 1900 	  1.380:507$236

1-tem do dia 26 	 - 72:479$357

1.452:986$593

Em igual período de 1899 	 1.203:450$962

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 26 do de 	
zembro do 1900 	

	
23:144132

Idem de 1 a 26 	
	

259:854593
Em igual periodo de 1899...	 437:886$168

EDITAES E AVISOS
Ministerio da Justiça e Nego-

cios Interiores
Annullada a concurroncia para o forne-

cimento do Objectos de expediente de maior
consumo na Secretaria do Estado deste mi-
nistorio e repartições subordinadas, á vista
da divorgencia nos preços e qualidades das
amostras apresentadas, resolveu o Exm. Sr.
Ministro abrir nova concurrencia de confor-
midade com o edital abaixo:

Secretaria de Estado

EDITAL

Objectos de expediente e mataria prima para
offieinas de eneadernaçOO
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Faculdade de Medicina e
Pharmacia' do Rio de 'Ja-
neiro •	 .
Serão chamados hoje, 27 do corrente, os

seguintes senhores:

EXAME PRATICO

Ia serie médica

(A's 11 horas)

Bazilio Torreão Franco do Sá.
Juvontino Baptista Coelho. -
Joviano'do Medeiros Rendo.
Alcenor Ferreira Fraga.
Antonio dos Reis Carvalho.
Luiz 'Augusto do Drurrimond Alves.
Humberto da Costa Alvos.'
Luiz Corrêa detaeorda:
Folippo Pereira Caldas Junior.

2a serie médica

(A's 11 horas)
Os mesmos Chamados.
2a serie odontologica	 Prothese dentaria

(A's 11 horas ) •
Alvaro d'Avi/a, Ferreira, Kauffman.
Fernando Guilherme
Manoel Dantas Cavalcanti 'Sobrinho.
Ivo José do.Mello Souza.
Henrique de Sá Pereira.
José Augusto Barbosa.
Alvaro ,MorisSon dá Oliveira.

Turma' supplemontar
Horacio Roberto Corrêa.
Attilio PalaZzi. -
Agenor Quaresma do Moura.
Manoel Pires Dominguos Filho.
Frederico do Campos.' 	 .
Walter dos Santos Pereira.

EXAME ORAL

4a serie médica
(A's 11 1/2 horas)

Leoncio de, dueiroz.
Jayine Augusto dós Santos Miranda.
Miguol Angelo Dantas &Ivo.
Marniel Feliciano da Motta.

Turma supplemontar
Pedro Baptista de Oliveira. •
José, Olegario do Almeida Moura.
Francisco Pinheiro Guimarães.'
José Antonio Prota. -

.•1
David de Vargas Cavalheiro.
Mario Floriano de Toledo. •

• , Turma supplementar
Pedro ..Furtado 'Cèrdindira.
Marciano CardOso,Espinilola.

, EXAME ORAL

(A's 11 1/2 horas),	 ,
João Baptista de Queiroz Lima.
Miguel Severo de Santiago.
Maxirnino dó Araujo Maciel.
Eduardo Baptista Pereira.
Julio Mascarenhas do Souza.

Turma suPplemontar
Firmino von DOelinger da Graça.
Leopoldo Accioli do Prado.
Manoel Alexandrino da Rocha.
Heitor Guedes Coelho.

6a serie 'médica — Clinica
(A's 10 horas—Hospital da Misericordia)

Graciano do Souza Geribello.
Casemiro do 'Souza.	 •
João Pedro Leão de Aquino.-,

Turma supplomentar
Alfredo Jesuino Macio".
Armando do Souza Monteiro.
Miguel Fernandes Moreira Junior.

Secretaria da Faculdade de Medicina o
Pharmacia do Rio de Janeiro, 26 de dezem-
bro de 1900.-0 secretario, Dr. E. Menezes

Escola,lPolyteebnica

De ordem do Sr. director da escola,
Dr. José de Saldanha dá Gama, faço público,
para conhecimento dos interessado, qtre
amanhã, quinta-feira; 27 do 'corrente; ás 10
horas da manhã,: dar-se-ha ponto para prova
oral aos seguintes senhores :

	

curtso GERAL	 ,E3

Physica experimental
(Regulamento de 1874)

Benjamin Constant do Mello o Silva.
Regulamento de 1896

Francisco Feliciano da Metia e Albuquerque.
Eduardo Fortunato Hassolmann.
'Marcos de Vasconcellos Estoves.

- Turma supplementar
Cyro da Silva Daltro.
João Moreira de Mello Magalhães.
Julio de Miranda Reis-Tapajós.

Chimica inorganiea
(Regulamento do 1874)

Getulio Lins ' da Nobroga. .
( Regulamento de 1896)

Affonso Henriquos de Lima Barreto,
Manool Octavio Carneiro,
João dá Mattoá Travassos Filho.

Turma supplementar .
Pedro Dutra de Carvalho Filho.
Luiz Moreira Lima. •	 .
Armando Augusto do Godoy.

Topographia
Manfredo do Lamare.
Armando de Lamare.
Victor Villiot Martins.
Matioel de Avila Goulart.
Armando Vieira.

Mecanica applicada
Samuol dos Santos Pontual Junior.
Domingos Josã da Silva Cunha'.
Manoel Pires do Carvalho o Albuquerque.
Ceciliano Abel do Almeida.

Turma supplomentar
Antonio Crespo do Castro. .
Manoel Ribeiro do Almeida.
Joã° Noronha dos Santos.
Ildofonso Alvos Pereira. -

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Desenho de estradas
Henrique Bernardes do Oliveira Notto.
Adolpho Carneiro.
Joaquim Carlos do Pinho Magalhães.
José Heradito de Farias Lima.
José ,Pires Rebello.
Eduardo Schmidt.

Desenho de hydraulica
Affonso d'Escragnolle Tauna.y.
'Tostai° Pereira de Novaes (2a chamada).-

Hydraulica
Regulamento de 1874

José Luiz do Araujo.
Mario do Andrade Martins Costa.
Hermann Fleiuss.
Eugenia Osorio do Corquoira.

Turma supplementar
João Baptista Accioly Junior.
Manoel Augusto da Motta Main.
Jayme Lopes do Couto.
Carlos Leandro Moreira Machado.

CURSO DE ENGENHARIA INDUSTRIAL

Desenho de -hydraulica

Heitor Lyra da Silva.
EXAMES PARA A OBTENCK0 DO TITULO DE

AGRIMENSOR

Cosmo graphia .

Hermillo Lauriano Muniz Ferreira., •Leonel Maria.ni Serra.
João Alfredo Corrêa.

Nota — A's 11 horas começará a segunda
parte da prova; graphica de desenho do con-
strucção e continuará a do dosenho topogra-
phico do curso geral o para agrimensores. •

Escola Polytechnica, ,26 do dezembro do
1900.— Souza Ferreira, secretario.

Externato'dOGymnasio
Nacional

Devem comparecer , hoje, , 27 do corrente,
ás 10 horas da manhã, para exames -oraes, os
seguintes alumnos do I° anca:
Oswaldo Palhares.
'Paulo Affonso de Araujo Costa.
Roberto Campos.
Roberto Pereira dos Santos Lisboa.
Rodolpho de Azevedo Marques. '
Rubem de Almeida.
Samuel Guerreiro Lima.
Vicente Xavier Cardoso. .
Alvaro de Mattos Campista (2a chamada).
Assonipio de Sarandy Raposo.

E os do 5' anno :
Alvaro Goulart de Oliveira.
Annibal Faller.
Carlos R. de Marigny.
Enaygdio Cotia.
Extiperio Montenegro.

Internato do Grgrinnasio N
~nal

Hoje, 27 do corrente, ás 11 horas da ma-
nhã, devem comparecer á prova oral 'os se-
gnintes alumos do 30 armo Américo Cus-
todio dos Santos, Amorico Oberlander, An-
tonio Alves Vianna Sá, Argemiro Tavares de
Medeiros, Attila de Soído Galvã,o, Carlos
Mariani, David Moreira' Rego,' Eduardo de
Abreu Coutinho, Eurico Franco 'Ribeiro • e
Fernando Wallace, da.Gama Cochrane. •

Tribunal do Jury

O Dr. Thomé-Joaquim - Torres, presidente
do Tribunal do !Jury da Capital Federal.:

Faz Saber que, de • conformidade com o
art: 110' do decreto n. 1.030, 'dê '14 de no-
vembro de '1890; tem designado o dia 3 de
janeiro proximo futuro,a's 11 horas da manhã,
para abrir a 1 a sessão ordinaria do jury,
que trabalhará em dias consecutivos, è que,
tendo procedido ao • sorteio • dos 48 jurados
que teci» de servir na dita .se,Sáã,b, foram
designados os 'cidadãos seguintes

. Primeira Pretoria
Pedro Alexandrino Ribeiro Duarte.
Juvenal José da Silveira.
Dr. João da Silva Pinheiro .Froire.

" Segunda Preto ria
José.Torquato de Souza.
Alberto da Rosa Dutra.
Adolpho Mathias Ricon.
_Joaquim Caetano Coelho _Junior.

. Terceira .1?retoria
Francisco Felippe Nory de Araujo. „
Henrique de Araujo Ennes.
Francisco Joaquim Braga.
Dr. Ilonorio Hermeto Pinto de Figueiredo.

Quarta Prgtoria:-
ZUM° Pinto do Miranda.
De. Accacio do Aguiar.
Dr. Alfredo de Souza Lopos da Costa.
Amacio Pinto de Castro.

5a serie médica—Clinicas
( A's 10 horas)
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Quinta Pretoria
Dr. Arthur Rocha.
Artidoro Augusto Xavier Pinheiro Filho.
Feliciano José Neves Gonzaga.

Sexta Preto ria
João Fernandes da Silva.
João Carlos de Mello.
Dr. Joã,o Baptista Mala, de Lacerda,
Dr, Augusto do Souza Brandão.

Setima ,Pretoria
Dr. Alfredo Bernardes da Silva
Joaquim José Fernandes.
Israel Gomes de Oliveira.

Oitava ,Pretoria
Salthazar Baptista de Almeida.
Olivorio Pereira Monteiro.
Antonio Lopes da Rocha.
Bruno Silva da Costa Moia,.

Nona Pretoria
Alberico de Barros Figueira.
Adolpho Dias Guirnarã,es.

Decima Pretoria
Carlos José Faria da Costa.
Azarias Eugenio do Azevedo.
Dr.Luiz Joaquim do Oliveira Santos.

Decima Primeira ,Pretoria
José Joaquim da Silva Monteiro.
Domingos Baptista da Silva.
Domingos Eulalio Pinheiro.
Luiz Benevides de Oliveira.
Luiz Carlos Franco.

Decima Segunda Preteria
Amorico de Albuquerque.
Paulo Placido da Silva.

João Antonio do Magalhães Garcez.
Decima Terceira Pretoria

Manoel Cardoso do Almeida.
Adolpho Alvos Fontes.
Abili0 Menezes Villar.

Decima Quarta Pretoria
.Arthur Oscar Nogueira Neves.
Geraldo Alves Peixoto.

Decima Quinta Pretoria
Grogorio Borges do Monozes.

A todos os quaes o a cada um do por si,
bom como a todos os interessados em geral,
se convida a comparecer em a sala das ses-
sões do jury, no Palacio da Justiça, á Praça
da Republica, edificio do antiguo Museu, face
Ia rua da Constituição, tanto no referido dia
o hora, como nos mais dias, emquanto durar
:a sessão, sob as penas da lei, si faltarem.
E para que chegue a noticia a todos, se
passou não só o presente edital, que será lido
o afilxado nos logaros mais publicos o publi-
cados pela imprensa, como remottem-se
exemplares dos mesmos aos pretores do mu-
nicipio, para publicarem e fazerem as noti-
ficações aos jurados, culpados e-testemunhas
quê existirem nos seus districtos. Dado o pao-
sado nesta Capital Federal dos Estados Unidos
tio Brazil, em 19 do dezembro de 1900. Eu,
Accacio Buarque do Gusmão, 1 0 escrivão do
jury, que o subscrevi. Thomd Joaquim
Torres.

Instituto Nacional de Musica
CONCURSO AOS PREMIOS

Faço publico que hoje, ás 11 1/2 horas da
manhã, realiza-se o concurso aos premios de
piano, e amanhã, ás 3 horas da tarde, o con-
curso aos prêmios de contraponto e fuga,
concorrendo á,quelles D. Isaura Moniz e a este
o Sr. Joaquim Antonio Barroso Netto.

Na forma do art. 94 do regulamento só será
publico o concurso de piano.

Secretaria do Instituto Nacional do Mu-
sica, 27 de dezembro do 1900.-0 secretario,
Arthur Tolentino da Costa.

scola de Minas de OuroPreto
De ordem do Si:. Dr. director desta escola,

faço cous.1:ár que até o dia 15 de fevereiro do
Pro7ámo anno de 1901 estará aberta nesta
secretaria a inscripção dos canditados para
o provimento definitivo do logar de lente da
2a cadeira do segundo e l a cadeira do terceiro
anuo do curso fundamental.

Os candidatos devem satisfazer as dispo-
sições dos arts. 66, 67, 68, 71, 72 e 73 do
codigo das disposições communs ás institui-
ções de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 16e outubro de 1900.-0 secretario,
Jodo Victor de Magalhães Gomes. 	 (,

Brigada Policial da CapitalFederal
CONCURSO PARA UMA VAGA' DE ALFERES

PHARMACEUTICO

Do ordem do Exm. Sr. general comman-
dante da brigada faço publico que até o dia
30 do corrente acha-se aberta, na secretaria
da repartição sanitaria, a inscripção para o
concurso de uma vaga de alferes pharma-
ceutico.

Os interessados deverão apresentar, por
occasião da inscripção, além do respectivo
titulo scientifico, certidão de idade, folha
corrida e outros quesquer documentos que
os abonem o provem serviços. O concurso
constará de prova escripta, oral e pratica.

Inspectoria da Repartição Sanitaria, em 11
de dezembro do 1900.—Dr. Francisco Corrêa
Dutra, tenente-coronel inspector da repar-
tição sanitaria.	 (•

Recebedoria da CapitalFederal
De ordem do Sr. director interino faço

publico que foi exonerado do logar de des-
pachante desta recebedoria o Sr. Manoel
Rodrigues Lucas, e convido ás pessoas que
contra este tenham qualquer reclamação a
apresentai-a no prazo de tres mezes, a con-
tar desta data,na firma do art.30 do decreto
n. 9.712, de 5 te fevereiro de 1887, sob pena
de, findo este prazo, não ser attendida.

Recebedoria da Capital Federal, 10 de
dezembro de 1900.—Servindo de sub-director,
fforacio R. Machado.	 (.

Tribunal de Contas
Pelo presente edital e na conformidade do

accordão deste tribunal de 7 de dezembro do
corrente, é intimado o Sr. Quintino da Con-
ceição Miranda, ex-curador dos bens de de-
funtos e ausentes, para no prazo de 30 dias,
contados da presente publicação deste, reco-
lher aos cofres do Thosouro Federal a
quantia de 41$000, accrescida dos juros de
9 (A , proveniente do alcance verificado na
tomada de suas contas, no periodo do 2 de
outubro de 1897 a 3 de maio de 1900, eu
cujo pagamento foi condemnado pelo supra-
citado accordão.

Terceira sub-directoria do Trillunal do
Contas, 22 do dezembro de 1900 —.Tos Maria
da Silva Portilho, sub-director.	 (•

Imprensa Nacional
De ordem do Sr. director geral, convido

os herdeiros, legalmente • habilitados, de
Luiz Condido Furtado Coelho, a retirarem
dentro do prazo do 60 dias, contados desta
data, os dons mil exemplares da obra Paixdo
do Luxo, existentes em deposito nesta repar-
tição, devendo ser préviamente effectuado
o pagamento da quantia de 2:550$, corre-
spondente á impressão da mesma obra, e fi-
cando desde já scientes os referidos ber-

deiros de que, do contrario, serão vendidos
os ditos exemplares para indemnização dessa
importancia, conforme determina a ordem
da Fazenda, n. 42, de 21 do corrente.

Secção Central, 23 de novembro de 1900'
— °chefe, A. Ribeirão Ferreira.

Caixa do Amortização
4 Por esta repartição se faz publico que a
J unta administrativa ela Caixa do Amortiza-
ção, em sessão de 30 de outubro ultimo,
resolveu prorogar o prazo para o recolhi-
mento sem desconto, até 31 de março de
1901, das notas dos valores de 500$ da 5,
200$ e 50$ da 6a e 20$ da 7s estampa, emit-
tidas pelo Governo, devendo, portanto, os
possuidores apresentai-as ao troco para serem
substituidas.

As notas dessa natureza, que não tiverem
sido apresentadas ao troco nesta Caixa ou nas
repartições federaes nos Estados, até o fim
do alludido prazo, incorrerão em desconto
na férma das disposições em vigor.

Capital Federal, 20 de novembro de 1900.
—Sebastido M. Sarmento.

• Por esta repartição se faz publico que a
Junta Administrativa desta caixa resolveu
que o desconto 80 0 /0 que soffriam as potas
de 100$ da 5a e 6a estampas, no mez do no-
vembro ultimo, seja mantido durante o cor-
rente mez, continuando, de janeiro proximo
em diante, a proporção da tabella constante
do edital de 27 de julho de 1898.

Esta providencia só aproveitará ás notas
que forem apresentadas ao troco na secção
do papel-moeda.

Capital Federal, 14 de dezembro do 1900.
—Sebastião M. Sarmento, inspector.

I•n•••n••ffill

Caixa do Amortização
Por esta repartição se faz publico que,

por despacho da junta administrativa da
Caixa de Amortização, de 30 de outubro ul-
timo, foi prorogado, até 30 de junho de 1901,
o prazo para o recolhimento, sem desconto,
de notas do Governo e bilhetes da emissão
bancaria em sua totalidade, e que passou a
cargo do Governo, ex-vi do decreto n. 2.406,
de 16 de dezembro do 1896, a saber

Notas do Thesouro Federal :
50$ da 7a e 20$ da 8a.
Bilhetes dos Bancos :
Credito Popular do Brazil, Emissor do

Norte, Estados Unidos do Brazil, Emissor da
Bahia, Emissor do Pernambuco, Emissor do
Sul, União de S. Paulo, Nacional do Brazil,
Banco do Benzi!, nova emissão, Republica
dos Estados Unidos do Brazil e Republica do
Brazil.

As notas do Governo, ora em substituição
o todos os bilhetes bancarios, que não ti-
verem sido apresentados ao troco nesta
Caixa ou nas repartições federaes, nos Es-
tados, até ao fim do alludido prazo, incor-
rerão em desconto, na forma das disposições
em vigor.	 -

Caixa de Amortização, 20 de novembro de
1900. O inspector, Sebastido Mariz Sar-
mento.

•Arsenal de Guerra da Ca-pital Federal
REPARTIa0 DE COSTURAS

Nova matricula

De ordem do Sr. coronel director declaro
que, desta data a 15 de janeiro proximo vin-
douro, estará aberta a inscripção para nova
matricula das senhoras que desejarem con-
feccionar peças do fardamento para, o ex-
ercito.



Pecher & Comp 	
Pacheco Leal & Moreira 	
Soares & Niemeyer 	
Souza Alvos & Comp 	
Th. Schilling & Comp 	
Vieira da Silva & Eduardo..:
William Reid & Comp 	
Irmandade do Santissimo Sa-

	

cramento da Candelaria 	

435200
l5:834960

45$500
1:300000

72:220$240
45$000

• 316$620

1:757093

do Bra,zil.
Importancia por que arrema-

tou os bons que lho estavam
hypothecados por escriptura,
de 13,de novembro do 1894
em notas do tabelião Dano.
Credor por honorarios:

João José do Azevedo, saldo
do seus honorarios corno
guarda-livros dos fallido 	
Credores chirogra,pha,rios

Antonio Bonito Derizano 	
Adriano Lopes & Comp 	
Borlido Moniz & Comp 	
Banco da Republica do Bra-

zil 	
Banco Mercantil da Bahia 	

Banco Hypothecario do Bra-
zil :
Saldo da conta

do hypothoca. 205:251$I20
Saldo da conta

do lottras....	 10:000$003

Credor hypothecario, Banco Ilypothecario

130:000$000

852$612

100$000
194000
175$300

373:171$94a
52:355$500

215:251$120

RESUMO

Credores
Pr hypotheca 	
Por honorarios 	
Chirographarios 	

130:000$000
852$612

904:979$701
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As condições h matricula são as se-
guintes:	 4

1..) As cartas de fia,nça serão firmadas por
officiaes do exercito.armada, e classes annexas,
reformados ou ativos. podendo cada official
dar fiança a traz senhoras costureiras, e do-
vendo as firmas desses ofilciaes serem reco-
nhecidas em tabelião.;

2.0) Requerimentopla licitante declarando
idade (ser maior de 17 annos), estado e resi-
dencia.	 •

Capital Federal, 16 de dezembro de 1900.
—Jorge Tinoco, 1 0 tenente, ajudante o encar-
regado.	 (••

Commissariado Geral da
Armada

CONCURRENTES

Lavagem de roupa, 9nedicamentos, drogaria
( vasilhame ) e drogas ao 1Tospital de Ma-
rinha

De ordem do Sr. capitão de fragata, chefe
interino do Commissariado Geral da Armada,
faço publico que, em concurrencia, do conselho
economico, a realizar-se no dia 27 do cor-
rente mez, ás 11 horas da manhã, serão
recebidas e abertas propostas para o forneci-
mento dos artigos acima mencionados, du-
rante o exercicio de 1901.

Os Srs. proponentes deverão observar as
seguintes condições:

IN encher com os preços por extenso e em
algarismos as propostas impressas, , que lhes
serão fornecidas pelo secretario, as quaes da-
tarão o assigna,rão para serer . apresentadas
ao conselho economia°

2s, entregar pessoalmente, ou por seus
legitimos representantes directamente ao
conselho economia°, no lagar, dia o hora
annunciados, não só as suas propostas corno
as amostras correspondentes

30, exhibir, no acto da proposta, além da
certidão do respectivo contracto social,
quando não seja firma individual, os do-
cumentos comprobativos do serem negoci-
antes matriculados e haverem pago o imposto
de casa commercial, relativo ao ultimo
semestre.

São dispensados da apresentação da matri-
cula na Junta Commercial as fabricas e esta-
belecimentos industriaes da Republica e
terão estes o aquála,s a preferencia sobre os
outros concurrentes em igualdade de condi-
ções o circumstancias devidamente provadas.

Para informaçõas e esclarecimentos, os
interessados devem dirigir-se ao secretario,
até ás 3 horas da tarde do dia 26.

Cornmissariado Geral da Armada, 18 de
dezembro de 1900.-11/anos/ Francisco da
'Silva Guimarães, secretario.

10 Batalhão de Infantaria

Do ordem do Sr. tenente-coronel comman-
dant.% previno aos interessados que acha-se
aborta a concurroncia, para concertos no
adilai° deste quartel, devendo os Srsss con-
currentes apresentarem suas propostas devi-
damente seladas, no dia 4 de janeiro vin-
douro, ás 11 horas do dia, na secretaria deste
batalhão.

Para os precisos esclarecimentos poderão
os Srs. concurrontes entender-se com o si-
gnatario deste, nos dias uteis, das 10 da ma-
nhã ás 2 da tarde.

Secretaria do 1 0 batalhão do infantaria,
24 do dezembro do 1950. — Alferes Josd Pa-

‘cifico Refino da Silva, soerotario interino. (.

EDITAES

Tribuna/ Civil e CrimInal

CAMARA COMMERCIAL

De citação com o prazo de 10 dias aos credo-
res da fallencia de Pereira & Irmão, para
dentro daquelle prazo, que correrd em car-
torio na fdrma do art. 143, do decreto
n. 917, de 24 de outubro de 1890, dizerem
sobre a classificação de seus creditos apre-
sentada pelos syndicos da mesma fallencia

O Dr. Ataulpho Napolos de Paiva, juiz da
Camara Commercia,1 do Tribunal Civil o Cri-
minal da Capital Federal, otc. :

Faço saber em como por parto dos syndicos
da fa,lloncia, do Pereira & Irmão, mo foi di-
rigida a petição do teor seguinte: Exm. Sr.
Dr. juiz da Camara, Comm3rcial. Os syndicos
da fallencia do Pereira & Irmão, tendo pro-
cedido á classificação dos credito, querem
annuncial-a por edital, com o prazo do 10
dias, afim do sobra a mesma dizerem os cre-
dores. Podem outrosim, se transcreva no
edital a dita classificação. P. P. Despacho.
Rio, 24 de dezembro de 1903.— J. Frederico
de Almeida, advogado. Estava soltada. Dos-
pacho: Em termos. Rio, 24 do dezembro d3
1900. —.1taulpho

Relação nominal dos credores da massa fal-
lida de Pereira Irmão e sua classificação
pelos syndicos

Benturmuller & Comp 	 13:333$140
Companhia do Gaz 	  4:240$000
Companhia de a,cidos 	 60$200
Companhiada Seguros Aliança 1:281$500
Devoni & Comp 	  568$020
Emilio Ott & Comp 	 204$250
Ernesto Zutlow	 • 5:000$000
Freitas Couto & Comp 	 '	 255010
F. T. Heyrnann 	 3:612$840
Guilherme Potlethe & Comp. 843$000
lenrique Ribeiro Bastos.... 72$000
IIorner & Sons 	 2:933$110
João Leão & Comp 	 548001
João Cordeiro 	 447$350
João Cabra,' -& Irmão 	 •	 320$000
Julio Lima & Comp 	 224828
J. A. Soares 500$000
La,carriere Son bUs & Comp 	 	 • 25:368$060
Leopoldo Canela & Comp 	 693$340
Martins & Coma 	 384800
M. A. do Santis 	 534606
New York Life Insurance... 40:644$440
Oscar 20:197040

1.035:832$313

1.035:832$313

Rio, 13 de dezembro de 1900. — Hen-
rique Borges Montezro— T. Frederico de Al-

.meida.
(Estava selado) Em virtude do que se

passou o presente edital pelo qual são ci-
tados os credores da falloncia do Pereira
& Irmão, para dentro do prazo de 10 dias,
que correrá em cartorio, na forma do art. 143
do decreto n. 917, de 1890, dizerem sobro
a classificação de seus creditas, apresentada
pelos syndicos da mesma fallencia. E para
constar se passou este e mais dons do
igual teor para serem publicados e affixados
na forma, da lei polo porteiro dos áuditorios,
que do assim o haver cumprido lavrará a
competente certidão para sor junta aos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos
26 de dezembro de 1905. Eu, João do Souza
Pinto Junior, escrevente juramentado, o es-
crevi. E eu:Joaquim Benicio Alves Ponna, o
subscrevo. Ataulfo Napoles de Paiva.

De publicação- da declaração da fallencia
negociante Arthur Machado Lucas, Successor
de Machado & Almeida, estabelecido d rua
Barão de Ubá n. 5 A.

O Dr. Ataulfo Napoles do Paiva, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:
- Faz saber aos que o presente edital virem
que, a seu -- requerimento, devidamente
struido, na forma do decreto n. 917, do 24 do
outubro de 1890 e depois das nocossarias dili-
gencias, foi, por sentença desta juizo, decre-
tada a falloncia do Artirtr Machado Lucas,
succossor de Machado & Almeida, fixando
o seu termo para os offeitos legaes do 13 de
dezembro do 1900. Pelo presente faço pu-
blica a fallencia do referido negociante. Para
constar, passaram-se esto e mais quatro de
aguai teor; que serão publicados e affixaflos,
na fórma da lei, pelo porteiro dos auditorias
que, do assim o haver cumprido, lavrará a
competente certidão para ser junta aos re-
feridos autos. Dado o passado nesta Capital.
Federal, aos 24 de dezembro do 1900. E 'eu,
João do Souza Pinto Junior, ? scre.YeD % jura-m ontado, O escrevi. E eu, ,oaeau Banida
Alves Ponna, escrivão, o subs:a.-6svi
Napoles de Paiva.	

-,—Ataulfo

De citação, com b prazo de 10 dias, aos cre- -
dores dc A. Garcia para dizerem sobre o
pedido de homologação da concordata pelo
mesmo offereeida, na fdrma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, .juiz
Camara Comi-ureia' do Tribunal Civil o Cri-
minal, etc.

Faz saber aos que o presente edital viram
que por e- te juizo o cartorio do escrivão que,
esto subscrevo processam-se os autos de con-
cordata do A. Garcia, os quaes foram inicia-
dos com a petição do teor seguinte : Illm.
Exrn. Sr. Presidente-da Camara Commercial
—A. Garcia, .cominerciante estabelecido
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nesta praça á rua,' dm AndradaS n. 3 C,
com firma inscripta no Registro do Com-
morcio nos termos do decreto n. 916,
do 24 do outubro do 1890, como faz certo
o llocumento n. 1, tendo feito o accordo
extra-judicial com esses credores, corno
prova o documento n. 2, vom pela pre-
sente e nos termos do art. 120, do de-
creto n. 917, do 24 de outubro do 1890,
requerer a V. Ex. que, distribuida essa a
juiz singular, que decrete o preenchimento
das formalidades ostatuidas no art. 122 do
citado decreto seja sua concordata homold-
gada. Sob o n. 2 o supplicante oferece a con-
cordata assignaCla por credores que repre-
sentam mais do 3/4 da totalidade do passivo.
Sob o n. 3, o supplicante exhibe a relação
nominal do seus credores, o do que trata
o art. 121 do citado decreto. Por demais,
o supplicanta junta, sob o n. 4, o balanço.
E em sor deferida. E. R. J. Rio de Janeiro,
18 de dezembro de 1900.-0 advogado, Bento
Emilio Machado Portella. Despacho: Ao Sr.
Dr. Celso Guimarães. Rio, 19 do dezembro
de 1900.— T. Torres. Despacho": D. A. como
requer. Rio, 19 de dezembro de 1900.—Celso
Guimaraes. Distribuição: D. a C. Real, em
19 de novembro do l900.- impedimento
do distribuidor, F. A. Martins. Em virtude
do que se passou o presente, pelo teor do
qual citam-se os credores do A. Garcia para,
no prazo de dez dias, dizerem sobre o pedido
do homologação de concordata pelo mesmo
offerocida, no qual propõe pagar aos seus
Credores 30 07. em moeda corrente, dentro
do prazo de oito dias, contados da data da
assignatura de cada um credor, sob pena de,
á revelia, Se proceder como fôr do direito.
Dado o passado nesta Capital Federal, em
19 de dezembro do 1900.—E eu, Francisco de
Borja de Almeida elide Real; escrivão, o
subscrevi.—Celso Aprigio Guimaraes

De convpcaçao de credores de Fontes, Oli-
veira 44 Comp. -para se reunirem no dia
5 de janeiro proximo, ct 1 hora, na sala
das. audiencias deste Juizo, no edificio da
rua dos Invalides n. 108, afim de dizerem
sobre a concordata offerecida por Fran-
ciáco Guedes de Oliveira, sono solidario da
referida firma, na fárma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial -do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal etc.

Faz sabor aos que o presente edital vi-
rem que por este juizo e cartorio do es-
crivão, que este subscreve, processam-se os
autos de fallencia do Fontes, Oliveira &
Comp., os quaes correram os seus devidos
termos e ora, por parte do Francisco Guedes
de Oliveira„s)cio salidario da referida, firma,
foi-lhe dirigida a petição do teor seguino
Exm. Sr. Dr. Celso Guimarães, muito di-
gno jui da Camara Caminercial.—Fran-
cisco Guedes do ,01iveira, socio solidado
da firma fallida de Fontes Oliveira &
Comp., cujo processo corro pela juizo de
V. Ex., de accordo com o art. 55 do .decreto
ri. 917, de 24 de outubro da 1890,.vam per-
ante este Juizo requerer que se digne couce,
der-lhe editaes de convocação da credores
para dizerem sobro a sua proposta de coa-
cordata junta a este,na, farm, do l o do refe-
rido artigo; correndo as despozas da convoca-.
ção por conta do supplicante..Nostas termos,
aspara deferimento. — Rio da Janeiro, 24 da
dezembro n 1.13 1000. —Francisco Guedes de
veira. —Como requer. — Rio, 21 de dezembro
de 1900.—Celso Guiviaraes.—Em virtude do
que se passou o pro4ente pelo teor do qual
convocam-se os credores da firma Fontes Oli-
veira & Comp. para se reunirem na sala das
audiencias deste juizo no dia 5 de janeiro pro-
ximo, á 1 hora, no Odiado da rua dos Invali-

. dós n. 108, afim de dizerem sobre.a proposta
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do concordata junta aos autos e offerocida
pelo sOcio Francisco Guedes do Oliveira da
firma Fontes, Oliveira & Comp., sob pena do,
á revelia, se proceder na farma da lei. Dado
o passado nesta Capital em 24 de dezembro
do 1900.—Eu, Francisco de Borja do Almeida
Corte Real, escrivão, o subscrevi. — Celso
Aprigio Guimaraes.

De citaça'o com o prazo de 10 dias, aos credo-
res do Banco Commercial do Rio de Janeiro
para dizerem sobre o pedido de homolo-
gaçao da concordata pelo mesmo offerecida
e junta aos autos, na forma abaixo.

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da Ca-
mara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz sabor aos que o presente edital virem
pio por este juizo e caTtorio do escrivão que
este subscreve processam-se os autos do con-
cordata do Banco Cornmercial do Rio do Ja-
neiro, os quaos foram iniciados com a petição
do teor seguinte: Illm. o Extu. Sr. Dr. pre-
sidente da Camara -Cornmercial. O Banco
Commercial do Rio do Janeiro, havendo
adoptado o^rc,,girnon da lei n. 703, do 10 do
outubro ultimo, como verifica-se da publi-
cação da Junta Commercial annoxa sob n. 1,
e feito accordo extra-judicial com seus cre-
dores assignados na relação sob n. 2, repre-
sentando a irnportancia do 7.929:933:601,
mais do dous terços da totalidade do Sell pas-
sivo do 11.662:547$29), como demonstra o ba-
lanço n. 3, requer a V. Ex. se digno distri-
buir osta ao juiz a quem-caiba homologar o
dito accordo,procedendo nos termos da lei. P.
deferimento. E. R. M. Rio do Janeiro, 22 do
dezembro do 1930. — O advogado, Theodoro
M. F. Pereira da Silva. Despacho: Ao Sr.
Dr. Celso Guimarãe3. Rio, 24 de dezem-
bro de 1900.-2'. Torres. Despacho: D. A.
Como requer. Rio, 24 de dezembro de 19)0.
Celso Guimaraes. Distribuição: D. a C.
Real, em 24 de dezembro de 1900. — O dis-
tribuidor, J. Conceicao. Em virtude do que
se passou o presente pelo teor do qual citam-
se os credores do Banco Commercial do Rio
de Ja,neiv; para, no prazo de dez dias, dize-
rem sobre o pedido de homologação da con-
cordata pelo masru oferecida, na qual
propõe pagar aos seus credores, conformo a

-proposta do teor seguinte: Os abaixo assig-
nados, credores do Banco Commercial do
Rio de Janeiro, resolvem acceitar, como
do facto acceitarn, a proposta que em, nome
dos accionistas e por estes devidamente au-
torizados, lhes faz a directoria do mesmo
Banco, de serem pagos de seus credites nas
seguintes condições: 50 % pa,gaveis logo que
estiver homologado o accordo, sendo 25 %
em moeda corrente o 25 % em apolices da
divida publica brazileira de 1:000$, de juros
de 5 % ao anno, ao preço de 850$ cada uma;
50 % em troa prestações, sendo a primeira
de 15 % no prazo seis meses, a seginda
de 15 (1. no prazo do doze MOZOS o a terceira
o ultima do 20 0 /o no prazo do dezoito mozes,
com o juro do prazo contado á razão da
5 0 / aa anno; reservando-se o banco o di-
roito de poder antecipar os pagamentos des-
contando, polo tomp que faltar, juro igual
ao que oferece pagar. Em certeza dessa ao-
coitação e para que ella produza todos Os of-
feitos cm direito naceasarios, firmam a pra-
senta. Rio de Janeiro, 24 de outubro do 1900.
(Estava assignada o de-vidamonte reconhe-
cidas as firmas dos signatarios.) Sob pena de,

ravolia;se proceder na ferma da lei. E para
constar passou-se este o mais dous de igual
teor, que sertio publicados o affixados na'
fórina da lei.- Dado e passado nesta Capital
Federal, em 21 do dezembro do 1900. E eu,
Francisco do Borja de Almeida arta Real,
escrivão, o subscrevi. — Celso Aprigio Gui-

_ máraes.

Dezembro — 1 .900

PARTE COMERCIAL

Camara. Syndieal &Dá Corre-
tores de Fundos Publicosda
Capital Federal

CURSO'OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 dto A' vista
Sobre Londres... 	 9 29/32 9 7/8

Pariz 	 $962
s	 Hamburgo 	 18188

1965
1192

Italia 	 907
s	 Portugal 	 401
>	 Nova York 5$00G

Soberanos 	
Vales de ouro nacional,

por 1$000 	
Ouro nacional, moeda

do 20$000 	

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apotices

Ap.dicea do 3 0/0 (inscripOos)
nem 	

	

Ditas de 3 o /. (inscripções) port 	
Ditas geraes do 1:000$, 5 °/ 	
Ditas do Emprestimo Nacional do

1895, port 	
Banco

Banco Rural, 50 0/. 	
Dito da Republica do Brazil 	
Dito da Lavoura e Commercio 	

Companhias
Comp. Melhoramentos no Brazil
Dita Construções Civis .. ..
Dita Confiança Industrial 	
Dita Tecidos Alliança 	 • •

Vendas por alvará

	5:000$000 de apolices de 3 o/	
(i nscripçõ e 1) 	 	 624000

80402 de apolices de 3 °/. (ias-
cripções) 	 	 625$000
Secretaria da Camara, Syndical da Capital

Federal, 26 de dezembro de 1900. — Josd
Claudio da Silva, syndico.

4—mmaram-amo	

ANNUNCIOS
Sociedade Anonyma MoinhoFluminense

Convoco os Srs. accionistas desta socie-
dades para 'reunirem-se em assomblaa geral
extraordinaria, no dia 12 do méz de janeiro
proximo vindouró, ás 2 horas da tarde, no
20 andar do predio á rua Primeiro de Março
n. 45, cedido pelos syndicos da liquidação
forçada da mesma sociedade, afim de to-
maram conhecimento das causas que deter-
minaram a dita liquidação e :votarem as
medidas que forem convenientes, prevenindo
que, nos termos do art. 16, paragrapho unico
dos estatutos, as acções ao portador toem de
ser alli depositadas com antecodencia de 10
dias.

Rio de Janeiro, 24 de dezembrb do 1900.—
Carlos Gianelli; presidente.	 (.

h,
Imprensa Nacional

Acha-se á venda na thesouraria deste esta-
belecimento, pelo preço de soa raia cada
exemplar, o Regulamento para o serviço das
facturas consulares, com a nomenclatura ca.-
ciai das mercadorias e explicações sobre a
mesma. •(•

Rio de Janeiro Imprensa Nacional 1900

24$400

2$.771

54 169

625000
6351t000
731 000

734$000

34000
53$250
73$000

10$500
22.'000

l30000
l60000


